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Mi~ iSTÉI=liO J\..t~iA<;ÃO E OBI=IAS PÚBLiCAS 

RliiD& Olii VIAçÃo ~:)ARA NA'- S. CATARINA 

IO IVO NQ 24/40 . 

o 

'SOLV~ n arumac ' 
, 

a:o .Q&a d.b rtura d um i ue-

rito administr tivo , constituida d s seguint s m mbros :-

Pr id.ent - Bachar 
1

1 Jo~o B . N e ira 
Vice-Pr nt nolélo :I: ister 

e ret' io -Osvaldo P r ira 
/ 

ara 'd.ue a mes a ure a í'alta grave arguid.a c ontr uo..~t'd r 

João F li c no y_U S e o r~ticant Kurt l?OJ;>J;l, con i·tent m 

de vio rt t d d 
• I i to cl a co lO.O n 

, 
coní'Órme t I I .ID..J.ruinas co do roc sso a11tl o, c a a do 

la arta nl:l 28 49 3-10500-16, d 8 d corr t m s , do nr . dí'e 

da IV Div o, d veneo a c anis são uvir ~eguint s te temunbas 

al m de outras que se t rnar m. nr::~c ssárias : nt de drdizes , 

Joc' Pioli , 

' LJit , J rg 

O OI.G-OTG. 
auf;, . 

udante de orí~io Gr orio usko 

ilva LisbOa. 

o ch :f o 

OUri tiba, 17 d.J Junho de 19 40. 

~~2~ 
.. 1 à. ocha Ku >Jt 

.&nc ·r gado do E .. .Jedi nt • 

de-
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Curi ti ba, 8 de junho de l94Q· · · ,.T:>i 
~ "' " . .' : 

Do Chefe da IV Divisão :1,t ';, · · :
1

: 

Ao sr:Superintendente da Rg~~ 
11 

,ti; • 1 Endereço:Nesta . . ~ 'lrpr) r 
Assunto:vesvio de material da ~strada -

Suspensão de empregados. 

l. Acompanhada de tres documentos, enviamos uma sindicânci 
feita pelo Inspetor de Tração da Linha Itararé-Uruguai, sr.Jacob 
Campiani, relativa ao desvio de mate;riais pertencentes a Rêde oco 
rido no deposito de máquinas de Perdizes, sendo acusados o ajusta 
dor João Feliciano Marques e o praticante Kurt Popp, os quais es
tão suspensos do serviço até segunda ordem. 

2. Bolicitando vossa determinação para a abertura de um in 
quérito administn1tivo, afim de fi~ar positivada a falta grave co 
metida pelos acusados, remetemos, em cinco vias, a fé de ofício 
dos mesmos, e informamos que poderão ser ouvidos como testemunhas 
o Agente de Perdizes, José Pioli, o ajudante de ofício Gregorio 
,)usko, de Perdizes, e o Chefe do 6g Deposito, Jorge da Silva Lis
bôa. 

C/ECL. 
HM/ • 

.. -

Saudações 
. , 

r~ . 
-~~;.~~-~~~~--
.. o.Manoel Rocha Kuster 

I Chefe da IV Divisão 



-------~-------:---.-. ' ,,----------

HtDE DE VIAÇTO PARANÁ SA TA CATARINA 

Ponta G ossa,l2 de maio de l 40. -

Ilmg Sr. Chefe da L0comoção, 
Oficinas 

Assunto: Desvio de materLal da Estrada - Suspens-o de empregado 

Vossa carta ng 28/2201, de 26 de abril Último. 
' Procedendo sindicancias 

seguinte conclus-o:-
em torno do caso acima epigr&fado , 

cheguei a 
Realmente ho ve furto de material pertencente a Estrada , 

no depósito de Perdizes, conforme comunicação feita pefo Snr. Chefe do 
6g Depósito, em carta ng l/45 , de 5 de abril Último, sendo a autor.ia .do 
furto atribuida ao ajustador João F.Marques e praticante Kurt Manoel 
Popp ; confirmando a denuncia em apreço, as declarações por escrito,fir
madas por Jo-o Lucietti e Angelo Lucietti, ferreiros residentes em Per
dizes , que concienterr1ente e criminosamente compraram o material perten
cente a Estrada, está assi~ positivado o furte, no entanto ao ser i hter
rogado o ajustador João F.lVlarques, este negou a alltoria do furto, dezen
ào que na Delegacia de Policia local, ao escutar a acusação contra si , 
ficou tão surpreso ue não teve acção da palavra par se defender da 
falsa acusação . 

Interrogado o Praticante Kurt Manoel Popp , respondeu 
que não praticou o furto de molas ou outro material pertencente a Es
trada e que estivera ausente de Perdizes durante lO dias , isto é , do 
dia 22 de Março a 2. de Abril e que ao regressar foi intimado a comp re
cer na Delegacia de Policia, em 3 de Abril e alí na presença do Snr. 
Delegado João Lucietti afirmou que foi de Kurt Manoel Popp que em á noi
te de 26 de Março comprou uma mola de laminas, ao que protestou Kurt , 
sendo então preso até o dia seguinte, mesmo assim não confessou a auto
ria do furto . 

D1 ante do EXposto conclue-se que houve o furto de ma teria 
da Estrada e tudo faz crer que os autorores foram os dois empregados 
acima cj:tados , mais como ambos negam a autoria do furto , e em face do 
Regulamento o caso em apreço é passível de penalidade maxima , no entan
to , o primeir o João F. Marques conta mais de lO anos de serviço ativo 
e o segundo Kurt Manoel Popp embora seja empregado novo trata-se do 
mesmo caso , assim sou de parecer que essa digna Chefia determine a aber
tura de inquerito administrativo para os convenientes finso 

uaudações 

rJ.a."-~, ~L :._ • 

~-:~~-~-~ --t=---- --~---
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• 

Declaração prestada pelo senhor João LQcietti. 

Disse qu.e no dia 26 do arço 'de 1940 .compro11 u.ma mola de a<;o 

q11e pertence a Estrada de erro.Dita mola foi,pago 50$000{cinco 

enta mil reis}~isse qQO comptOQ do nr. KQrt Manoel Popp,e q110 

recebe11 a dita mola no triangQlo dn Estrada de Ferro,no dia 26 
I 

de arço de 1940,as 10 horas da noite. 

E mais nada De legado. 

..... 

I • 



• Declaração . 

• 

Eu. ,a bai.xo n ssinado ,Angelo Lu.cie tte, brn e ile ir o, co ea. 

do,fetreiro,com vinte e seis anos de idnde,residente neste distrito de 

Petdizea,com a presente declaro qu.e,no dia 23 de março do corrente ano, 

as 21 horas,comptie,digo,comprei do sr.João Marqu.ez,empregado do Estra

do. de Ferro São Paulo Rio Grnnde,um feixe de molas de aço,eondo qu.e an

te~iormente ja tinha comprado ou.tro feixe de molas do mesmos er.João MnL 

qu.ez e bem assim 17 polcae de 1 polegada; 1 métro de cano, de uma polegada 

de diamétrO:J e,2 métroa de ferro redondo de 1 polegada.E por ser verda

de assino o presente. 

() 

C) 

~ 

~ 

~ 

~.~ 
~ ---

r.,J.BNI. ' , . 
fl.t() 

de abril do 1940. 
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I N~U • R I T O A D M f ) s T R T I V O Nç 24/40. 
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A 'l' .\ DE INSTALAÇ ]lO D.\ COMISS.iW 

Aos dezenove dias no ~ês de junho no ano e ~il novecentos e qua

renta, á. hóra D IS, na sala de audiencias na Co:nissão de In uéritos a 

Réde, situada no ~ ificio Garcez, sala 218 , II andar, nésta Cidade de 

Curitiba, Estado do Paraná, onne se achav ~reunidos os Sra. Dr . João B. 

Nogueira, do Departa~ento Legal; Arnoldo Meister, Inspetor de Tração, do 

Dcparta~ento da Loco~oção - 4a. Divisão; Osvaldo Pereira, 2o Rscriturario 

do Departa:nento do Tráfego- 2a . Divisão, respectiva:nente, Presidente , 

Vice-Presidente e Secretário da Co~issão no:neada pela Portaria de 17 do 

corrente, da Superintendencia da Rêde, afi:n ' de apurar a falta gráve ar-

guida contra o ajuotador João Feliciano Marques e o praticante Kurt Ma

noel Popp, consistente o:n desvio de :nateriais pertencentes á Estrada, 

ocorrido no Depósito de Perdizes, confor:ne consta dos docu~nentos anéxos 

á Portaria,- pelo Snr. Presidente foi declarado que se instalava a refe

rida Co:nissão, de acôrdo co:n as ''instruções" e:n vigôr, do Conselho Na.C'l o

nal do Trabalho, a qual passava a exercer i:nediata:nente as suas funções.

E~n seguida foi designado o dia 25 do :nês c:n curso, á hora 1·3, 30; para 

realizar-se a auà iencia dos acusados, e:n Perà izes, e que e:n seguida fos

se:n ouvidas as teste:nunhas arroladas, co:npetindo ao Snr . Secretário pro-

videnciar sobre as inti:nações e seu cu:npri:nento. 

Pelos do:nais :ne:nbros da Co-nissão, ficou resolvido que ao Snr. Pre

sidente co:net :!a a funç o de deliberar a reopei to das providencias e deli

gencias necessarias ao bo:n anda:nento do presente inquérito, :nediante des-

pacho nos autos. - E, c o~o nada :nais havia a tratar, :nandou o Snr. Presi

dente encerrar ésta ata, a qual depois de lida e achada confór:ne, vái as-

sinada pelos Pereira, que a datilogra-

~-0/ __ -,..A 

-----------~t2-~~----------
-Arnoldo Meiste~

Vice - Presidente . 



Curitiba, 19 de junho de 1940. 

Il~o.snr. João Felici no arque 

Ajustador. 

~nder§ço: - PERDIZES~ 

INQU RITO ADMINISTRATIVO NQ 24/40. 

INTIMAQAO DO 

Tendo sido instalada nésta dat , a Co~i são no~ada pela Superin

tendencia da Rêde, pela Portaria de 17 do corrente, afi~ e apurar a fal

ta gráve arguida contra vó e o praticante Kurt Popp, consi tente e des

vio de ~teriais pertencentes á Rêde, ocorrido no Depósito dés a e stação, 

pela presente ficais inti~ado a co~parecer perante a re pétiva Co~i são 

que estará reunida e~ u~ carro de erviço estacionado no quadro déssa 

estação, á hóra TREZE E TRINTA, do dia 25 do corrente, afi~ de to~arde 

conheci~nto d denunc ia, pre tarde declaraç e preli~inare e aco~a

nharde o de~ais têr~s do procésso ad~inistrativo, até final, tudo sob 

pena de revelia c de~a1 co~inaçõe ;- e podeis as fazer aco~panhar de 

advogado ou êrde a sistido por advogado ou representante do Sind1c to 

da olá se a que pertcncêrdes.- S o teste~unha de acu ação, al;~ · de ou

tra que se tornare~ necessarias no decorrer do procésso, oo ar • José 

Pioli, Agente da estação de Perdize ; Gregorio Susko, ajudante de ofic io 

e o Chéfe do 60 Depó ito, Jorge da Silva Lisbõa, cujos depoi~entos serão 

to~ados no ~es~o di e local, á hóra DEZESEIS. 



Curitiba, 19 de junho de 1940. 

Il~o.snr. Kurt Popp, 

Praticant de Oficio. 

~ndereço: - PERDIZES. 

INQU.RITO ADMINISTRATIVO NQ 24/40. 

INTIMAQ O DO ACUSADO 

T ndo ido instalada nésta data, a Co~issão no~eada pela Supe

rintendencia da Rêde, pela Portaria de 17 do corrente, afi~ de apur r 

falta gr ·ve argui a contra vós e o ajustador Joãq Feliciano Marques, con-

!atente e~ desvio de ~ t riai ertencentes · Rêde, ocorrido no Depô 1-

to dé a estaçaõ, pela pre ente ficai 1nti~ado a co~arecer perante a 

r spét1va Co~i são que estar' reunida e~ u~ carro de serviço est cionado 

no quadro dés e t ç-o , á hóra TREZE E TRINTA, do dia 25 do corrente, 

afi~ de to~ard s conheci~ento da denunc i , prestardes declaraçõe preli-

inare s e ao o:npanhard os te~os do procésso a~ini trativo, té final , 

tudo sob pena de revelia e de~ais co~inaçõe ;-e podeis vos fazer oo~pa

nhar de advog o ou êrdes assitido por dvogado ou repr sentante do Sin

d1c to da olás e a que pertencérdes.- São te tc~unhas de acusação, alé~ 

de outra que a tornare~ neoeasar1a no deo rrer do prooé o, os are. 

José Pioli, ente da oataç!o de Perdize Gregorio Susko, Ajudante de 

Ofic io e o Chefe do 6g Depósito, Jorgo da ilva Li bôa, cujo depoi~ento 

serão to:nados no Jl.eSJlO dia e local, á hora D.1ZF~s~I • 

I ' 

CIENTE:-

-~~-~~~~--------------
Dat a 7P/ -l s--6 ~ 't (}. 



Folio -~ I N Q U E R I T O A D lVl I N I T R A T I V O 24/40 

TERMO DE AUDIENCIA DO ACUSADO JOÃO FELICIANO MAR UES 

\ 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho ~e mil novecentos e quarenta, 

á hÓra TREZE E TRINTA , no recinto de um carro de serviço estacionado no qua

dro da estação de erdizes, onde se achavam reunidos os membros da Comissão 

do inquérito epigrafado, havendo comparecido tambem o Sr. João Felicia.no Mar

ques, sem estar acompanhado de advogado ou assistido por advogado ou repre

sentante do Sindicato a que pertence, pelo Snr. Presidente foi aberta a audi

encia, com as formalidades do estilo, passando a fazer a qualificação do acu

sado, em seguida tomand~ as suas declarações, do modo seguint~:- Perguntado 

qual o seu nome completo, filiação, naturalidade, estado civil , idade, resi

dencia, tempo de serviço, ocupação e instrução que tem?- Respondeu:- que o 

seu nome completo é JO O F 1 LIC IANO MAR U.E , filho de Jose Fel i c iamo Marques 

e de Da. Brasilina de Assunção Marques, ambos vivos;- que é ' natural de Tiba

gi;- que ·é casado e tem 35 anos de idade;- que reside em Pérdizes, <.:atado de 

. Santa Catarina;- que conta em seus assentamentos 21 anos de serviço nesta Rê

de, onde desempenha a função de ajustador da Linha Itararé-Uruguai;- que sa

be lêr e escrever.~ Perguntado sobre o que tinha a declarar com relação aos 

termos da :Portaria e demais documentos que a acompanham, qu·e lhe foram lidos 

e explicados, disse:- que, aproximadamente em 19 de março o depoente, que tra 

balha no DepÓsito de Máquinas de Perdizes, quando em serviço,foi chamado pelo 

praticante Charlas de tal, que tambem trabalha no DepÓsito, para ver uma mÓla 

pertencente á Rêde, que fora derrubada por um cavaleiro que passava perto do 

mencionado DepÓsito; que dias apÓs foi cit~o pelo Delegadti de Policia local 

para prestar declarações a respeito de regular quantidade de ferro, oonsisten 

te em feixes de mÓlas de aço, polcae, cano de uma polegada e ferro redondo, 

que foi furtado da Rede e a cujo furto, se atribÚe á autoria do depoente;

gue o referido. material foi encontrado em uma ferraria pertencente aos srs. 

João Luc4etti e Angelo Lucietti;- que os referidos ferreiros declararam, na 

Delegacia de Policia, que o material lhes fora vendido pelo depoente e pelo 

praticante Kurt ~anoel Popp;- quo isso entretanto, nao é verdade;- que ante

riormente a isso ja tinha ciencia de que o material do Deposito de Perdizes 

estava desfalcado porque o Chefe do DepÓsito , sr. Jorge da Silva Lisboa, por 

diversas vêsee e~tr~á:a ao particular Fernando Busch, diversas pÓloas, pa-

~~ ~ 



Inquerlto Admtntttratlvo n.' ... .. 2.4/M:l.Conttnuaçlo ..... ªQ .... t..Q.+IDO de aud·ienoia do ar. Joao 
Felioiano Marques. 

parafusos, arruelas, eto;- que pode positiv r ássa informaç- o porque por 

varias ocasiÕes, o depoente fes a entrága do material ·menoionado ao ar • 
... 

Busoh, por ordem do Chefe do Deposito;- que sabe que o ar. Jorge da Silva 

Lisboa costuma dispor do material a sêu cargo podando referir o fato de ter 

mandado oonfecionar no DepÓsito, com material da Estrada, duas anten s e 

uma chapa de oobre;- que áasas faltas foram lançadas á oonta do acusado pr~ 

sente, não sabendo ao que atribuir o fato dos ferreiros Luoietti terem de

alar do ter sido o depoente quem lhes vendera o materi 1 em apreço;- que 

' embora seja companheiro de trabalho do ajudante Kurt Manoel Popp, nada pode 

afirmar quanto ao procedimento do mesmo;- que sabe que o furto d materi ia 

foi deeooberto porque outro ferreiro residente em Perdizes veiu reclamar do 

Chefe do Deposito contra o fato da preferencia de vend do material ser da

d aos ferreiros Luoietti;- que nessa ooasião o sr. Lisboa exaltou-se con

tra o ferreiro real mente mandando que o mesmo se retir sse do quadro da e~ 

taçâo;- que consta que posteriormente o Che~e do DepÓsito foi procurar o 

ferreiro mencionado, para que o mesmo depuzesse no inq uérito, acusando o 

depoente , sendo que o solicitado a isso não anuiu, correndo oom o ar . Lis

bôa de sua oasa. E oomo nada mais disse e nem lhe foi perguntado, deu-se 

por findo este termo, que depois de lido e achado conf orme, vai assinado 

pelo de alar ante e Osvaldo Pereir , que o datilo-

grafei e asaino~~=-~~~---r~-------------· 
Secretario 

::1~~-U~r)L~~ ________ _z __ _ P? _ _ ,._v_~~ 
Ao usado ----' ~;es ident 

J~~~-~--------Vioe-Pre s idente 
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TERMO DE AUDIENCIA DO ACUSADO KURT MANOEL POPP 

Aos vinte e cinco dias do mes de junho de mil novecentos e quarenta, á 

hora DEZESEIS E TRINTA E CINCO, no recinto de um carro .de serviço estacionado 

no quadro da estação de Perdize , onde se achavam reunidos os membros da Co

missão do inquerito epigrafado, havendo comparecido o Sr. Kurt Manoel Popp, 

sem estar aoompanhad~ de advogado ou assistido por advogado ou representante 

do Sindicato a que pertence, pelo Snr. Pres 1dente foi aberta a audiencia, com 

as formalidades do estilo, passando a fazer a qualificaçao do acusado, em se

guida tomando as suas declarações, do modo seguinte:- Perguntado qual o seu 

nome completo, filiação, naturalid de, estado covil, idade, residencia, tempo 

de serviço, ocupação e instrução Que tem?- Respondeu:- que o seu nome completo 

é KURT MANOEL POPP, filho de Carlos Francisco Popp e Maria Juli na Popp, ésta 
' ; falecida;- que e natural da Austria; 8 que e solteiro e tem 23 anos de idade;-

que reside em Perdizes, Estado de Santa Catarina;- que conta em seus assenta

mentos 6 anos de serviço nésta Rede, onde desempenha a função de Praticante de 

oficio da Linha Itararé-Uruguai;- que sabe ler e escrever.- ?ergunt~do sobre o 

que tinha a declarar com relação aos termos da Portaria e demais documentos 

que a acompanham, que lhe foram lidos e explicados, disse:~ que, no dia ~ de 

abril p.passado foi intimado pelo Delegado de Policia de Perdizes, afim de dar 

escla.recimentos sobre um furto de material que se verificára no Deposito de 

Locomotivas, constante de um feixe de molas de aço pertencente ao equilíbrio 

da locomotiva, cuja autoria lhe foi atribuída pelo ferreiro de nome João Lucia 

ti;- que interrogado pelo Delegado o depoente negou fosse o autor do furto;

que em vista disso foi preso por 2~ horas mas que isso não influiu a que con

fessasse o delito;- que a meia noite desse mesmo dia foi novamente interrogado 

pelo Delegado, digo, as quatro horas da tarde, tendo o Delegado apresentado ao 

depoente uma declaração já redigida, na qual se afirmava que o furto fora pra

ticado pelo depoente Óra acusado;- que não quis assinar essa declaração;- que 

o Delegado insistindo sobre a assinatura declarou-lhe que se assinasse o sr. 

Jorge da Silva Lisboa, a pedido de quem solicitava assinatura da de vlaração, 

encobriria o desfalque do material;- que não notou anteriormente a falta de 

material do DepÓsito poeque o Chefe do DepÓsito, contrariamente ao seu anteces

sor, nao dava balanço do material;- que sabe tambem que o material deveria es-

" tar desfalcado porque o ar. Jorge da Silva Lisboa costumava dar material do 

:tW ~t ~""P-
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do DepÓsi t o ao ferreiro Fernando Busch;- que assa informação a dada da 

oiancia propria, pois o acusado por diversas vasas vi~ quando o Chefe do 

DepÓsito fazia as liberalidades mencionadas; - que o referido Chefe do Depo

sito alegára que tinha ordem do Snr. Chefe da Locomoção para dar ao ferrei 

ro Busch o material mencionado; - que não sabe de outro material desviad o pe 

lo Snr . Lisb oa;- que a declaração dada pelo ferreiro João Lucietti não é 

verdadeira , pois o mesmo afirma que o aousado lhe vendeu mediante o preço 

de 5o$ooo uma mÓla de aço, e que a entre ga foi efeituada no dia 26 de mar

ço de 1940, as 10 horas da noite, data em que, como poderá provar, estava 

ausente de erdizas. E como nada mai s dis s e a nem lhe foi per guntado, deu

sa por findo este termo, que depois da lido a achado conforma, vai assinado 

pa lo de c lar ante a mampro e da Comissão.- Eu, Osvaldo Para ira, que o d ati lo

grafai a assino dM tt.t#.--) Secret ário. 

!l!wvl ~~t ~"1"/0~ 
- ------------- - ---------- - ---~ Acusado 

~d&---//~ 
~ -----------~~ ------------ - ----Vice-Presidente. 
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DATA 

1o/1919 
B/192o 
5/1921 

5/1922 

11/1923 

6/1924 

l/1926 

4/1929 

9/1929 

6/ 193o 

1/1931 

23/6/1932 

12/1932 

7/1933 

12/1933 

1/1934 

lo/1934 

11/1934 
12/1934 

8/1935 

23/8/1935 

lo/1935 

11/1935 

9/1936 

7/1937 

8/9/1937 

15/7/1938 

1/1939 

HISTOiliCO 

Foi admitido nesta R~de ,- Departamento da Locomoção, nas oficinas da inha Itara
r&-Urugua.i , nas funçN as de rondiz com a. diaria dà 2 ooo. 

Passou a perceb r a diaria de 2$4oo. 
•• •• " • 

11 2$5oo. 
11 u " •• •• 3 $ooo .. 

' \ 

Foi classificado Praticante-oficio, com a diaria da 3$5oo 

Passou a perceb r a diaria da 4$5oo 

Foi classificado Ajusta.dor de 2a . classe, com a diaria de o o o. 

Passou a perceber a diar ia de 7$5oo 

Obtev~ 8 dias de licença com vencimentos. 

Pa.ssou a perceb"r 8$5oo diarios. 

Esteve doente 4 dias com 1/3 doa ncimentos 

Obtewe 8 dias do licença com vencimentos 

~ Foi vitima de um acidente do trabalho, quando em exercic.io da suas funçoes . Em 
12 de Julho do mesmo ano, voltou ao serviço, com atestado de cura. 

Obteve 8 dias de li cançn com vencimootos. 

Passou a p ercaber 9$5oo diarioa., 

Obtova 8 dias de licença com vencimentos 

Esteve doente 8 dias com 1/3 dos vencimentos 

I 

Foi classificado Ajustador de 3a. classe, com a diaria de ll$ooo 

Obteve 6 dias de f'rias. 
lt 9 " ~ " 

Passou a. perceb r a diaria de 12 ooo . 

Foi vit:im.a. de um acidente do trabalho, quando em exerc1.c~o de suas funç?les. Em 
4 de Setembro do mesmo ano , voltou ao serviço, com testado de cura. 

Obteve l/2 dia do licença com vencimentos 

Obteve 15 dias de f: ri as. 

Foi removido das oficinas para o Dep sito de Perdi~es, sem alteração de categoria 
e vencimentos~~ 

Obteve 15 dias f: ria • 

Sofreu um acidento do trabalho, quando em exarcicio de suas funç~es . Em 28 do 
mesmo mez , voltou ao serviço, com atestado de cura.. 

Obteve 15 dias de f rias. 

Esteve doente 6 di a , com 1/3 doa vencimentos. 

~ - . 



!Rede de 7/r'ação 

braná- Sanla f?alharina 

'epc:trlamenlo da.:EJ.,cornoçâo 

)alas 

€onl,.nuação da ~ de officio 

do empreg--ado :JO o ~LICI ro 

::;-e, s to r1 c o 

4/2/1939 Soffreu um ccidenta do trabalho, consistente om " Ferida con.tusa no terço Tl'ledio d re
gião tibial nterior esqu rda.. 11 Em 8 de '.arço de 1939,obteve alta " CURADO" . 

l'l/7/1939 Obteve 15 dias de férias. 

13/2/1940 Obteve 8 dias de licença., sem vencimentos. 

6/5/1940 Foi suspenso de suas funcçÕes nté segunda. ordem, por se achar envolvido no desvio de 
~teriaes pertencentes a str da . 

Santos . 

Guri ti ba , 3o de i o de 194o . 

J~~~ 
v 

( '.Chefe da IV Dl i a"' o. 

presente f~ de oficio est do a. c do com a13 
folh s de p gamento existentes ne te De artaw 
mento& 

... -



. ' 

[{M)Sêl 
~/1-
jgf_tp,;l 

F5 I 

Unha ........ .. ..... ~·~ ... . ~ . :-:. ~~~9~~- .......................................... .. . 

ré de OfiCiO de .... ~~.'f ... ~~-~ . ."7 ... ~r. . ~~.~ -"-~~-~:-:::~~-~~!l ................. .. .... . 

DATA 

5/ 1934 

lo/1934 

2/1935 

8/1935 

1o/1935 

12/1935 
3/1936 

2/1936 

3/1936 

4/1936 

4/1936 

7/1936 

7/1 936 

1 'a/1936 

12/1936 

3/1937 

9/3/1937 

1818/1937 

8/1937 

3/1938 

4/1938 
1 6/1938 
11/1938 

12/1938 

17/12/1938 

HISTOQICO 

~ 

Foi admitido nee;ta de, - Dcp1.I'ta irento da Locomoçuo, na oficinas do. 
Uru lui, nas funçÕea~de randiz-provisorjo com a diaria de 4 ooo . 

Foi a sua diaria ~u • ntadu par 5 oooo 

E~teve do nte 28 dia s com 1/3 dos v ncimentos . 

P ssou a perceber a diaria de 5 5oo 

Foi removido ara a linha. são Francj sco, nas unçÕes de Praticante-oficio , com 
a diaria de 6$5ooo 

Obteve 15 dias de f rias . 

" 8 " " " 

Estev doente 15 dius com 1/ 3 dos vencimentos . 

Obt v 3o dias de licença com 1/3 dos vencimentos para tratamento de s, ude. 

Estev doente 3o di· s com 1/3 do o ven im n tos . 

Fo i romov ' do pt~ a linh Itarar'•Uruguai ,-dc osito de erdizes , sem lter ~ão 
de categoria e vencimentos. 

Fo muliad o em 2 dias , por ter no dia 18 de Junho, abandonado o serviço as 4 
horas , s regres"nndo as 15,3o, tendo tomado o trem de caras " ••, m companhia 
do Ferramenteiro dolpho H. ~amo o, seguindo at Gt-a.:rpado, de onde regrezsou com 
o t oem Jf.-9, s m autorizaç~o . 

Fol multado em 2 dias , por ter deix do do comparecer ao serviço a hore. re ula.men 
te~r . 

Esteve doente 11 di s com 1/3 dos vencimentos . 

Foi removido do deposito de Perdizes pura as oficinas, sem altero.~ão de c tego.cia 
o vencimentos 

Obtovo 15 dias da férias. 

Sofreu um acidente do trabalho , consistente em F ... Rir ~- TO NO OLHO E.:i ' lU..:.RDO ''• 
2/4/1937, voltou ao a rvlço, c m atast do de cur • 

Sofreu um a.cidentfl do tr!J . lho, consistente em 11 CORI)O EXmANHO NO OLFO DI. •'ITO•• 
Em 26/8/1937, retomou o a rvi: o, apresentando atestado de cur • 

Est ve doente 6 dias com 1/3 dos ve ncimentos 

Obteve 15 di s de .r as. 

Esteve doente 15 dias com lTs dos vonc imanto s. .. .. " .. ' " t .. ,, 
lo •• •• • • •• I , 

' ' 
' Foi sua diaria aumantad para. 7~oo. 

Sofreu um acid~nte do trabalho, qurl.ndo em exercicio de suas fmçõa. • Em 2o/1/193 , 
voltou a o serviço, com a. stndo de cur • 



.!Rêde de · 1/,'açáo 

7>araná- Sanla rfblharina 
f!on lt'nuação da 6/2 de officio 

KURT POPP 

Vepctrlamenlo da.:f:bcornoçâo 

do ernpreqado 
.. 2 

rDala s 

3/939 

3/939 

6/939 
8/939 

8/939 

9/939 
11./939 
12/939 

3/940 

.J-e,s for1 co 

Foi removido das ofici"Us, para o DGposito de Pc;rdizes 

"tove doente 12 dias com 1/ 3 dos vencimentos. 
" " 2 •• " ,, " ,, 

Obteve 8 dias de licença com 1/3 dos vc"lc imentos para tratamento de saude w 

Eoteve doente 3 dias com 1/ 3 dos venc imon tose .. ,, 
6 11 11 11 .. •• 

" .. 9 11 .. •• .. .. 
' ' .. .. 6 .. sem, vendmentos. 

' 

4./94o Foi suspenso at 2a. ordem, por se achar envolvido no desvio de material pertencanta a 
Estrada. 

Jg . Santos . 

Curitiba , 29 de lbio de 194o. 

A rasante f~ de oficio est de ac rd o com as folhas 
de pagam:lnto exi atentes neste Dopart tOOnto . .. 

~o~~ 



Rêde de Viação Paraná-Santa 
COMISSAO DE INQUERITOS ADMINISTRATIVOS 

INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA 

• 

......... J.O.RGE ... D .. .S.ILV ... L.IBBOA., ................... ...... ...... .... . 

......... O.b~:f..~ ..... do. .... 6.9 ... .Dep.Ó.s.i.t.o ... de ... .M.a.qu.inaa~ 

PERDIZES. 

INQUERITO ADMINISTRATIVO N° •...... 24/40 .............. . 

Afim de prestardes vosso depoimento perante esta Comissão, no inque1·ito determi-

nado pela Superintendencia da !lêde, pela Porta1·ia de ..... l.'Z ........... do ........... c.ar.r..en.te ....................... para 

apurar . .a ... f..alt.a ... .gr..áv:e ... ar.g:uiõ.a ... c.an.tr.a .. .. o .... ajuatado.r. .. .Jo.ãa ... F..elic.iano ... Mar.quea ... e .. 

o .... pr.ati.c.ant.e .... d.e .... of.ic.io... ur.t ... Pop.p.,. ... .c.onsi.atente ... e:.n ... de.s.v.io. ... de ... .:.n .te.r.i~.i ... p.e.r .... 

t~ns;.~.n.t.~·ª···ª· ···R~_çl~.~ ..... Q.9.Q;r.r.tQ..Q ... .n9. .... 4.~.P.c5..!?.:t.t.9 .... Q,~ ... ~'Qa. 'lJ..~.nª.fl ... 9:~JH~.a ... ~.t?.:t.a..ç.ãQ . , ..... de. .... Q.on-

~-º.:r.~.~-ª-ªº'~---·ç·9.~ ... 9.ª····ªºº:g;.n~P..t.8ª····q~~· -···ªº-º~Il.®.h.ª;n····ª··- ~.9.~.t.ªr.~.ª- ... ª~····~7. ... ª.9. ... f.+.P:~.n.t.~ .... ~o Snr , Superintendente da Rede, 
pela presente ficaes INTIMADO a comparece1· em o dia ....... ~G ... .cto ... ~nê.a ... e;lJ. ... Cl.lr-so., ................. . 

á hora ..... nEZE .I ... e no local onde a dita Comissão estiver reunida em audiencia, .. no ... r.e~ .. 

c..1nt.o .... de. ... :u..:n .... c..ar.l~.o ... d.e .... s.e..r.Y.1Ç..o. .... ~.B:t.aç.i.o.n.ad.o ... n.o ..... Y.ad;r.o .... dé..s.e.ª-... e.J~.t.a~.~-º~ ......... ........... .. 

~~ ............ tvt tJ 

PRESIDENTE DA COMI.SSÃO 



~f}
kJ/11( 

~êde de Viação Paraná -Santa Catarina 
COMISSÃO DE INQUERITOS ADMINISTRATIVOS 

INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA 

............. J.O t ... P.IOL.I., ................................................................... . 

e.n.t.e .... d.a ... e . .st.aç.ã.o .... de. ............................ .. ............. . 

INQUE RITO ADMINIS TRATIVO N ° •......... 2:4/4 ......... . 

Afim de prestardes 'vosso depoimento p erante esta Comissão, no inque'rito determi-
f 

nado pela Superintendencia da U.êde, pela Portaria de .. ....... l .'l ....... do ...... .f.luente ................ ... .......... para 

apurar .. a ... :falt.a ... gr.áv..e .... ar.guida ... c.ontr.a ... a ... a .j . tador. ... J. õ ... F.el.ic.i na ... Mar.q ... e .. 

. Q ... .P.r.-ª.t.1ç .. a.:nt.~ .... de. .... o:fi~.io ... K.ur.t ... P.opp., .... ~.an.s.is.tent .e .... e.:n. ... d.c.sY.ia ... de ... :n t.er..iais .......... . 

pe.r.t.en.c.e.nt.e.s .... á .. .Rê.de. ....... o.c.or.r.i.d.o ... n.o .. .. de.pó.s.it.o .... dé.aaa .. e.at.aç.ão., .... cle .... c.on.f.ar.:nid.a:-:-:. 

de. .... c.a:n. ... oa .... dOCllJlc.nt.as ... q:ue ... ac.o:n.p.anh.a.1l .. . a .. P.aJ~ .t.ar.ia ... d.e .... l7 .... do .... c.or.r.en.t.e . ., .... d.a ... r .• 
Superintendente da Rêde , 
pela presente ficaes INTIMADO a compaucm· em o dia .. .. 2.6 .... do ... .:nê.s ... e..n ... c.ur.so., .................... . 

~ 

á hora .. ... O.. .. .J .. .... e no local onde a dita Comissão estiver reunida em audiencia, .. no ... r.e.~ .. 

c.1n.t.o ... d.e .... :uJ>. ... ç.a.r.r.o ... de .... .se.r.v..iç.o .... e.atac.ianad.o ... n.o .... Q.uadr.o ... d.é.aaa ... es.t.açã.o .•...................... 

/ ENTE 

(~'f \ . ~---···· ·· ·· · · · ·· · ·· ·· ··· ···· · ' ................ t.t& ........................................................... ------
51 1 1 . >I 

n at ........ ~ ..... .rd .... y~r't.a ........................... . 



Rêde de Viação Paraná-Santa 

~~/~ 
l({)f:fíf 

Catarina 
COMISSÃO DE INQUERITOS ADMINISTRATIVOS 

INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA 

............. G:~.OO.RIQ .... S.USKO . ., ...................................................... . 

j .ud.an.te .... de. ... O.ficia., ................... .. .. ....................... .. 

INQUERITO ADMINISTRATIVO N ° ....... 2.4/40 ............ . 

Afim de prestardes t·osso depoimento perante esta Comissão, no inque1·ito determi-

nado pela Superintendencia da Uêde, pela Portaria de ...... l7 .......... do .... i'.lu.e.nte .......... ...... ...... .......... para 

apurar ... a ... f.al.ta... r.áv.e .... n.r.guida .... c.antr.a ... o .... a.j.us.tador. ... J.o.ã.o ... .F. liciano ... Mar..ques ... e .. 

. 9... .r..ª-t.:),_ç_ªnt.~ .... d~ .... Qf..1.Q.1o ... Kur..t ... .P.op;p . ., ..... c.ons..1.a.t.e.n.t.e .... e;n ... de..e.v1o .... de. ... :nate.r1aia ... p.e.r-

.t.~.mc. .~n.t.~.~-·· ·á ... Rê.de.~ .... oc..o.r.r..ido ... no .... d.ep6a.:l.t.o ... de .... Jlaquinas .... dé.s.aa .... e.s.ta.ç.ãa., .... de ... c.an-

f..9.:r.:-nJ.d.ad~ .... G.Q;JJ. .... QS .... d.QC.JXne.nt.Qª····que. .. .. ac.o;:op.anh.alt .. â. .. P.o.r..t .ar.1a ... de. .... l.7. ... do .... fluente .•. 
do Snr. Superintendente da Rêde, 
pela presente ficaes INTIMADO a compaucer em o dia ....... ? . .. .. do ... ~a .. .. e:u ... c.ur.aa., ... ... .......... .. 

á hor .. ..mnr o local onde a dita Comissão estiver reunida em audiencia, .. no ... r..e'!':'! . 

9 . .:Lnt.Q .... de .... JX.U ... c..aJ.~r.o .... de. .... ~H::.r.v.1ç.o .... e.a.t.ac.1o.nad.o .... n.o .... qu.a..d.:r.Q .... <ié.s.a.a ... fJ . .at.e.ç.ão., .................... .. 

CIENTE 

---····fo~rJ:Ú,,.rL~L~~---·- ·-

Data ..... ~.r/(4.;«(?:.?!.J-4.:. .. d,f: ..... /...f..(/.c. ....... 

r 

................... h~ ...................................... ::::.= ............. . 
; ··· . . I) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 





Inquerlto Admtntstrattvo n.0 
.• .2.4./.4.0 ..... ConttnuaçAo .. !i.o .... !i.en.Pitte nto do sr. Jorge da Silva 

Lisboa . 

depoente assistido as referidas declarações;- que o Delegado tinha motivo 

para presumir fosse o sr. Popp o autor do furto porquanto, antes do sr. Lu

o ietti. te-lo indicado como tal, já o sr. Augusto Fuhr, o denunciante, tinha 

identó.fioado o ajudante opp corno o autor do delito;- <1ue na presença do Da-

legado, o ferreiro Lucietti afirmou ter comprado o ma~erial em apreço ao sr • 

.Popp, tendo este, que tambem estava presente, negado tal fato;- que com o 

caso do praticante Kurt lv anoel opp, o Dele gado local descobriu novos furtes 

de material, o que aliás ja éra do conhecimento do d~poente, pois o pratic~ 

te Kurt, quando acusado, declaráxa ao depoente não ser unicamente ele o au-

tor do furto, pois que, tambem o ajustador João F.Marques tambem tinha cu~ 

plicidade no desvio de material; - que o ferreiro Lucietti confirmou a decl~ 

-raçao do ajustador , digo, praticante Popp; - que o Delegado convidou o ajus -

tador João F . arques a prestar suas declaraçoes sobre o caso: - que acareado 

o ajustador Marques com o ferreiro Lucietti, afirmou este ter comprado da

quele, o material da ~strada; - que na ocasião o ajustador acusado não negou 

a autor i a do furto, tendo , en t re t anto , vjsivelmente humilhado, algum tempo 

depois , negado sua parti?ipação no furto;- que mensalmente costuma fazef o 

inventario do material;- que feito o levantamento pode precisar as faltas 

que porventura existirem; - que conhece superficial!tente o ferreiro FernRndo 

Busch;- que devido a insuficiencia do produçao do Deposito, o ferreiro Busm 

poucas vezes tem auxiliado o Deposito, prestando seus serviços; - que esses 

serviços não sao remunerados; - que a sugestão para que os consertos de peçoo 

de Deposito fossem efeitnados pelo ferreiro •ernando Busch lhe foi dada pe-

los acusados presentes; - que essa irregularidade foi cometida a bem do sorvi--

ço, pois case contrario as maquinas , ou ficariam retidas, ou viajariam sem 

estar em condições;- flUe reconhece ue ossa interferencia estr 

licita, tanto que foi logo suprimida;- que em compensaçao aos serviços 

tuitos prestados pelo ferreiro Busch, e ainda aconselhado 

presentes, deu ao referido crreiro alguns parafusos e porcas usadas;- que 

ent retanto, conhecendo o erro gue raticara, suprimiu consertos e 

dadas ao referido ;ferreiro·- que nao dia os em seu 

terial cuja guarda }fora confiada. Dada a palavra ao acusado Kurt Manoel 

CJre.rdev~~ 
-------



Inquerlto Admlnlstrattvo n.0 
.• •• 24/.4 ... Contlnuaçlo .... d.o. .... à.a;po i me nt o do sr. Jorge S. Lisboa. 

Manoel Popp, por ele foram feitas as seguintes reperguntas:- perguntado si 

consta em algum depoimento ou declaraçio se o acusado urt Manoel Popp acu

sou de furto o ajustador Joio F .Marques , respondeu:- que o acusado Kurt dia-
~ , 

se ao depoente que nao era so ele o culpado sobre o furto de molas, pois 

nele tambem estava envolvido o ajustador Jo.io F . Marques;- perguntado ual o 

dia em que acusou o ajustador, respondeu:- que logo depois de ter sido posto 

em liberdade;- perguntado se os parafusos que o depoente deu ao ferreiro 

Busch eram velhos, respondeu que sim, ao que o acusado o rebateu dizendo 

.que eram novos;- perguntado como poderia um chefe de serviço experiente acoi 

tar sugestões para entrega de material pertencente a strada, de um 

praticante, respondeu:- qhe concmrdou com essa sugestão o~qae nao odi 

apresentar a nota de despeza do serviço prestado, pois não tinha ordem para 

isso;- dada a palavra ao acusado João F.Marques, por ele foram feitas as se

guintes reperguntas:- si o depoente pode contestar que deu ordem ao acusado 

de entregar ao ferreiro Fernando ueoh, arruelas da tres guartos 
, 

manhas, parafusos, porcas e um pedaço de gacheta de meio 

do de novo, respondeu:- que a ordem que deu foi de 

e que a gachota tambem foi. entregue em retribuição de servi os;- pereuntado 

si o depoente não estava presente quando o acusado entregou 

tendo em seguida se retirado para o escritorio. 7, como ~a-

da mais disse e nem lhe foi perguntado, deu-se por findo este depoimento,gue 

depois de lido e achado conforme, vai assinado pelo depoente, pelos acusados, 

Osvaldo i. ereira, que o datilogra oi o as-

~--~,~~~t~~~ ~QLd -«0---- ---
Acusado Acusado 

-- ~c4-~~~ -- --------------- ---------
Vice-Presidente 

.J 



... . 

DJi;S ACHO 

EM vista do adeantado da hora , suspendo 
a inguirtção das demais ' ~ostemunhas de acu
saçao , as quais ~restarao seus depoimeptos 
amanha , dia 26 , as Nove horas da manha, no 
mesmo local. Havendo referencia no proces 
so sobre a p~rte ativa tomada ~o furto pelo 
ferreiro Joao Lucietti , devera o mesmo ser 
ouvido como testemunha , bem assim os srs . 
AUgusto Fuhr , Fernando Busch e Bernardo Ca
lina, todos residentes nesta localidade . 
O sr. Secretario providenciara sobre as 
intimações , determinando hora e local , cien
tes os acusados • 

.i'erd ises ,, 25 de junho de 1940 

Jl"~AA; 
resid nte 

Certifico, em cumprimento ao despacho supra, que 
intimei as testemunhas Augusto Fuhr, Fernando Busch e Ber
nardo Gallina, deixando de intimar a testemunha João Lu
cietti, por ter a me§ma fugido desta localidade, estando 
em lugar incerto e nao sabido. 

erdizes, 25 de jYnhO do 1940. 

L)i_dk~~~t_t<_!__ 
/ Secretario 



~DE. DE 'I IAÇ- O .FAHANÁ- SANTA CA'.PAR.INA . 
Comissão de Inquéritos administrativos. 

INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA 

Ilmo.nnr. 
Fernando Busch , 
Es tabelecido com Ferraria em 

.PERDIZES 

INQUÉRITO AD INI TRATIVO N~ 24/40. 

Afim de prestardes vosso depoimento perante esta Comissão , no 

inquérito determinado pela Superintendencia da Rede , pela Portaria de 

17 do corrente para apurar a falta gráve arguida contra o ajustador João 

Feliciano Marques e o praticante de oficio Kurt Manoel opp, consistente 

em desvio de materiais pertencentes á Rêde, ocorrido no DepÓsito de Má-

quinas da Estrada de Ferro, de conformidade com os documentos que acampa 

nham a Portaria de 17 do fluente do Snr . Superintendente da Rede, pela 

.presente pedimos a vossa pres~ça, no dia 26 desta, á hora TREZE e no lo 

cal onde a Comissão estiver reunida, no recinto de um carro de serviço 

estacionado no quadro da est-ação ferroviaria 'desta localidade. 

Eerdizes, 25 de junho de 1940. 
I 

----iÍ~~~-=~-
Presidenta da Comissao • 

• 



__pE DE VIAÇ O PARANÁ-SANTA CATARINA 

CO HSSÃO DE INQUERITOS ADMINISTRATIVOS 
• 

INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA 

Ilmo . Snr. 
Augusto Fuhr, 
Estabelecido com ferraria em 

E R D I Z E S. 

TRATIVO Nl 24/40. 

Afim de prestardes vosso depmimento perante esta Comissão, no 

inquá~ito . administrativo determinado ·pela Superintendencia da Rede , pe

la ortaria de 17 do corrente para apurar a falta gráve arguida contra 

o ajustador João .Marques e o praticante de oficio Kurt Manoel Popp , 
I ~ 

consistente em desvio de materiais pertencentes a Rede , ocorrido no De -
I ' posito de Maquinas da Estrada de Ferro, de conformidade com os documen-

tos que acompanham a Portar ia de 17 do fluente, do Snr. Superintendente 

da Rede, pela presenta pedimos vossa presença, no dia 26 deste, á hÓra 

TREZE E TRINTA e no local onde a Comissão estiver reunida, no recinto 

de ~ carro de serviço estacionado no quadro da estação ferroviaria lo

cal. 
· Perdizes, 25 de junho 

C I E N T E:- ~ 

__ af-:Y..ft~d_ti ___ ~ 
Data ~ - 0 - /r'6 . 

... . 

• de 1940. 

-----=-~~~~-~ 
Presidente da Comissão 



REDE D VIAÇ~O A 

COI'iliS 

INTIMAÇÃO D~ T~ T~~UNHA 

Ilmo .. Snr .. 
Bernardo Gallina, 
Carpinteiro om 

RDIZES. 

~ 24/40. 

Afim de prestardes vosso depoimento perante esta Comissão, no 

inquerito administrativo instaurado pela Suparintendencia da Rede, pela 

ortaria da 17 do mes em curso, paro. apurar a falta grave arguit'la contra 

o ajustador João •eliciano Marques e o praticante de oficio Kurt Manoel 

opp, consistente em desvio de materiais pertencentes a 3ede, ocorrid,o 

no Deposito de Máquinas da 'strada de ~erro, de conformidade com os doctr 

mentes que acompanham a rortaria de 17 do fluente do sr. uperintendonte 

da Rede, pela presente pedimos vossa presença, no dia 26 deste, á hora 

Ul e no local onde a ComiBsão estiver reunida, no recinto de um ce.r-

ro de serviço estacionado no quadro da estaçao ferroviaria desta locali-

dada. 

erdizes, 25 de junho de 1940. 

-----=-~~~~~-
Presidente da Comissao 

C I N TE:-

~-j:t~---
Data { 6 .. Í , t/tl 



RÉDE DE ilAÇÃO PARANÁ-SANTA CATAHINA 

COiiSSÃO DE INQUÉRITOS AdMINIST ATIVOS 

INTIMAÇÃO DE T~ TEMUNHA 

Ilmo.Snr. 
Germano Strapazzon, 
Estabelecido com ferraria em 

E R D I Z E S. 

I QUÉRITO ADMINISTRAtiVO N2 24/40. 

Afim de prestardes vosso depoimento perante a Comissão, no 

inquérito administrativo instaurado pela Superintendencia da Rede , pe-

la 
. I 

ortaria de 17 do mes em curso, para apurar a falta grave arguida 

contra o ajustador João Feliciano Marques e o praticante de oficio 

Kurt Manoel opp, consistente em desvio de materiais pertencentes a 
Red e, ocorrido no DepÓsito de Maquinas da Estrada de Ferro, de confor

midade com os documentos que acompanham a ortaria de 17 do fluente do 

nr. Superintendente da Rede, pala presente pedimos vossa presença,no 

dia 26 do corrente, á hora DEZE 1 IS e no local onde a Comissao estiver 

reunida, no recinto de um carro de serviço estacionado no quadro da os· 

tação ferroviaria desta localidade. 

Perdizes, 25 de junho de 1940. 



) 

I T O li D I 3 T ~ 

A D ----
os vinte e seis dias do mas de junho de mil novecentos e quarenta, á 

hora NOVE, no recinto de um carro de serviço stacionado no quadro da esta

ção de erdizes, onde se achavam reunidos os membros da Comissão do inque

rito em epígrafe, estando presentes tambem os acusados srs . Joao Feliciano 

Marques e Kurt tvlanoel opp, pelo nr . .Pr s iliente foi Ileaberta audiencia 

com as formalidades do estilo, mandando apregoar os nomes das testemunhas 

intimadas para prestarem depoimento neste inguerito;- e tenoo o 3nr. Secre

tario declarado que responderam ao pregao e s achavam presentes os srs. 

Jos 1011 e Gregorio usko, foi dado inicio a in ui r i ao, de modo que uma 

testemunha não ouvisse o depoimento da outra, do modo seeuinte:-

H A 

JO IOL , braeileiro, casado, com 31 anos de idade, residente na estação 

de Perdizes, contando dezoito anos de serviço nesta Rede, onde xerce a wr 

ção de gente d estação, sabendo ler e escrever;- testemunha quo pr atou a 

promessa de dizer a. ver ade, sob e tudo o r .. ue souber e lhe or per P.:untado, 

a respeito do caso de que trata este inquÓrito, cujo objetivo lhe foi o ~ 

cada, sendo inquirida, disse:- que em data que não pode precisar, mas ou m~ 

nos em começo de abril ou fins de março teve ciencia por ouv"ir dizer, qu 

os ara. João F .w rques e Kurt I• anoel opp, empregados do eposi to de ,lfaqui

nas desta localidade, foram acusados como autores do desvio d material per_ 

tencenta ao r spotivo Deposito;- que sabe que os acusados foram chama os á 

Delegacia de ~ici , afim de prestar declaraçoes sobre a acusaçao;- qu sa

be tambem que um dos acusados, sendo apontado pelo comprador dos objetos 

furtados, como o autor ào delito, na.o se defendeu da acusação;- que não po

de precisar qual dos dois acusados o ue se não defendeu;- ue ouviu di?. r 

que o material furtado do Deposito se compunha de molas;-que não conhece os 

ferreiro que comprarao o material furtado, mas que soube, por informação 

do Delegado de olicia, que os mesmos fu giram desta localidade, estando em 

lagar incerto e não sabido. ~ como nada mais disse o nem lhe foi perguntado 

ou reperguntado pelos acusados presentes, deu-se por findo est depoimento, 

que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelo depoente, pelos ac~ 

sados, e pelos membros da Camisa o. !71u , Osvaldo ereira, que o datilografei 

< (jtW 1;!.4. 



do sr. Jose 

ocr tario. 

:r~fi~Wj _!:~~-!:_'77::_ 
Acasado Acusado 

--\o.ool- - -~~~~- ---------~~~}§_~~&f! ___ _ 
residEm~ Yice- res idento 

T 

GRZ O O S , brasileiro , casado, com ~3 anos de idade, residente em 

Perdizes, contando aproximadamente treze anos de serviço nesta Rede, onde 

exerce a função de Ajudante de oficio no Deposito de erdizes, sabendo 

ler e escrever;- testemunha que prestou a promessa do dizer a verdade, so-

bre tudo o que souber e lhe for pereantado, a respeito do caso de que tru

ta este inquérito, cu jo objetivo lhe foi explicado, sendo inquirida,disse: 

qae trabalha no Deposito de Maquinas desta estação de Perdizes, em escala 

alternada, com o seu colega João F. arques;- que em fins de março soube 

que o ajustador Marques e o praticante de oficio Kurt opp foram denuncia-

~oa pelo Chefe do Deposito, ar. Jorge da ilva Lisboa, como autores do 

furto de material do DepÓsito;- que ouvia dizer que o material furtado se 

compunha de molas de locomotivas, nao sabendo qual o tipo;- que da denun

cia acima, reaaltou serem os acusados chamados a olici , afim de presta

rem declaraçoes;- que soube que não querendo confessar a autoria do deli

to, foi o praticante Kurt preso;- que nao sabe se o acusado João Felicia

no Marqaes confessou a autoria do furto;- que nao tem conhecimento se o 

material furtado foi devolvido á Estrada; - que os acusados si bem traba

lhassem em harmonia com o Chefe do Deposito, não eram a ale muito chegados 

ua conhece os acusados, não sabendo de qualquer procedimento que viesse 

em desabono de sua conduta;- que sabe que os ferreiros Lucietti depois de 

chamados a olicia, fugiram desta Vila, estando em paradaito incarto;-qua 

o Chefe do Deposito e zeloso na guarda do material, mas que costuma prote

ger alguns empregados e persa uir outros;- que sabe que o sr. Jorge da 

ilva Lisboa deu a um ferreiro, em tróca de serviços da ~strada, alguns 

parafusos, novos e usados.- Dada a palavra aos acusados, ara . João F.M.ar-

ques e Kurt Manoel opp, por eles nada foi ou requerido. E como 
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nada mais disse e nem lhe foi perguntado, deu-se por findo este depoimento, 

que depois de l .ido e achado conforme, vái assinado pelo depoente, pelos 

acusados, e pel~:o da Comissão. •u. Osvaldo Pereira. que o datilo; 

grafei e a.ssino~M~~--~) ecrot rio. 

--~fjjq&ÚJ:_~k..~~f!r.J:':.___ t~fd.~-....oJt~~ 
De~oente Acusado Acusado 

--/~~({:-~_ 
Vice-Presidente 

U A R T A T E S T E M U N H A 

FERNANDO BU CH, alemão, casado, com 48 anos de idade, residente em Perdi-

zes, Estado de Santa Catarina, estabelecido com ferraria, sabendo làr e es

crever;- testemunha que prestou a promessa de dizer a verdade, sobre tudo o 

' que souber e lhe for perguntado, a respeito do caso de que trata este inque-

rito, cujo objetivo lhe foi explicado, sendo inquirida, disse:- que o depo

ente costumava prestar seus serviços profissionais ao Deposito, sêrviços 

esses que nao eram remunerados;- que em cornpansaçao por essas trabalhos, o 

do , ~ ' o ito , ar Jox.ga da Silva Lisboa cedia-lhe poloas do referido 

De osito;- que essas polcas as vezes eram usadas e outras vezes novas;- que 

Jr o material acima mencionado lhe era entregue ou pelo Chefe do Deposito, ou 

pelo ajuatador JÕ o F.~arques;- que embora, por diversas vezes, fosso soli-

citado a comprar material que reconhecia como pertencente a strada,reousou

se a efeituar tais compras;- que sabe que o Chefe de Deposito não tinha au-

~torização para- lhe dar o.material referid:, mas que recebia esse material 

como oompensaçao ao serv1ço que prestava a Estrada;- que na ocasião em que 

foi citado para depôr no presente inquérito administrativo, comunicou aos 

membros da Comissão de inquérito ·que havia sido descoberta uma grélha de 

fornalha de locomotiva, completamente nov , escondida no porão da um predio 

viainho ao seu;- que fez a entrega da referida peça aos membros da Comissão 

de inquérito;- que os acusados presentes nunca lha venderam qualquer materi

al pertencente ao Deposito , pois que, sabiam que quando o depoente necessi

tav de qualquer material bastava solicitar que lhe seria fornecido;- que o 

Chefe do Deposito tambem lhe emprestou uma t rracha para f zer raso s de o -

ç;;_,,h, ~'-' f}u.~4 
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roscas de cano, qual ja foi devolvida ao Deposito;- que ouviu falar que ~ 

ferreiros Lucietti haviam comprado um s molas de empregados do Deposito;

que ouviu, primeiramente, dizer que o vendedor foi o praticante Kurt Popp, 

sendo que, mais t rde lhe disseram que quem havia. vendido as molas fora o 

ajustador João F. arques;- que não tem elementos para confirmar si essa no

ticia é verdadeir ;- que ouviu dizer que os ferreiros que compraram o mate-

rial furtado baTiam fugido de Perdizes, nã.o sabendo onde os mesmos se en ... 

contr m. Dada a palavra aos acusados João F.~arquos e Kurt Manoel Popp, por 

eles nada foi requerido. E como nada mais disse emm lhe foi perguntado,dea

se por findo este depoimentom que depois de lido e achado conforme~ vái as

sinado pelo depoente, pelos acue dos, e pelos 

valdo Pereira, quo o datilografei 

(li;_~':~ ___ {};_~ z ~ -:Ai ~~- .A: -" 
Depoente Acue do 

!ltfvJ'~! ~ ------------------------Acusado 

~~&dW 
---------------------~-Vice -Pro s idente 

U I N T .à T ~ S T E M U N H A 

U~USTO FUHR, brasileiro, solteiro, com vinte e nove anos de idade, reside 

te em Eerdizes, Estado de Santa Catarina, estabelecido com ferraria, saben-

do ler e escrever;- testemunha que prestou a promessa de dizer a verdade, 

sobre tudo o que souber e lhe for perguntado, a respeito do caso de que tr~ 

ta este inquérito, cujo objetivo lhe foi explicado, sendo inquirida,disse:

que o depoente notou em janeiro do corrente ano, que os seus negocios de-

cresciam sensivelmente;- que procurando a causa dessa anomalia, veiu a cons 

tatar que o fato era devido a concurrencia que lhEa faziam os ferreiros João 

e Angelo Lucietti, vendendo obj tos fabricados em sua ferraria por preços 

inferiores aos do depoente;- que não se conformando com o preço de venda 

dos ditos ferreiros, procurou saber onde era adquirido o material com que 

trabalhavam, conseguindo saber, apos demorados trabalhos, que esse material 

pertencia ao DepÓsito de locomotivas da ~ strada, e era adquirido por preço 

infimo; - que soube por intermedio de Bernardo alina, vioinho dos ferreiros 

Lucietti, que estes haviam comprado do Depo 'to urn feixe de molas, pesando 

~-- cd_AA -tA~ ~ ~ 
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posando mais ou menos 75 quilos;- que foi informado que esse material fora 

vendido ao preço de $200 o quilo;- que em seeuida procurou o Chefe do Depo

. sito perguntando-lhe oe não notára falta de material ao que este respondeu 

que nao tinha falta alguma de material;- que voltando novamente ao eposito 

afim de saber si fora constatada a falta ·da materiais, foi rispidamente re-

K
cebi~o pelo Chefe do mesmo, que entra outras coisas lhe disse que quem de

nunc1ava ladrão tambem era ladrao;- que sentindo-se ofendido com esse insul 

to deixou de agredir o ar. Jorge da Silva Lisboa em consideração á sua ida-

' de;- que sabe que o material de ferro fora enterrado em um batatal proximo 

ao Rió das Pedras, desta localidade;- que ouviu dizer pelos filhos de Germa 

no Estrapazzon, que o material enterrado pertencia a seu pai, que é ferreirq 

que denunciou o furto de .molas ao Delegado de Policia, não tendo este tomad 

as providencias devidas;- que sabe que empregados da ~strada foram apontados 

como participantes no furto, não sabendo, entretanto, quais os nomes dos 

mesmos;- que não sabe tenham os acusados presentes tomado qualquer arte no 

desvio do material;- ue a ferraria dos irmãos Lucietti, que compraram ou 

roubaram o mat eria 
~ 

da ,strada , e de propriedade do sr. Germano Strapazzon; 

que mesmo arrendada continuou o sr . Strapazzon a tfabalhar em um compartimo 

ro reservado, comum á ferraria. Dada a palavra aos acusados srs. João ~ali 

ciano Marques e Kurt MtmoGl Popp, por eles nada foi requerido. 'fiJ como nada 

mais disse e nem lhe foi perguntado, dau-se por findo este depoimento, ~ue 

depois de lido e achado conforme, vai assinado pelo depoente, pelos acusado 

mbros·da Comissão . Eu , svaldo Pereira, que o datilografai e as-

sino 1l Ú;,.rj / Secretário. 

__ ~ _f! ___ s~ _ _4_io_ {/i._fá_ptf!a~ f!~~-~?J~-----~~~te g Acusado Acusado 

___ '&~d 
lj?;;;;;~tT .. ~A - ~::4~---

Vico-Presi dente 

S E X T T E S T H A 

BER o GALLI A, brasileiro, casado, com 33 anos. de idade, residente em 

.Perdizes, Estado de Santa Catarina, estabelecido com carpintaria, sabendo 

ler e escrever;- testemunha que prestou a pro~essa de dizer a vord da, sob 

12_~ 
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sobro tudo o que souber e lhe for perguntado, a respeito do caso de qu tra

ta este inquérito, cu j o objetivo lhe foi explicado, sendo inquirida,disse:

que o depoente tem o seu estabelecimento visinal á ferraria onde trabalhavam 

os ferreiros João e Angelo Lucietti, ferra.ria essa de propriedade de Germano 

Strapazzon;- que sabe que na ferraria dos irmãos Lucietti e:J_ristiam pedaços 

de trilhos, polcas velhas, turifonds, etc.;- que entretanto, não sabe como 

esse material foi parar em dita ferraria, não podendo afirmar si 

ros compraram-no ou furtaram-no da ~strada;- que sabe que o ferreiro João 

Lucietti foi preso por causa desse material;- que nao sabe si o ajustador 

João F.Marques e o praticante Kurt Popp furtaram, para vender, material do 

Deposito de Maquinas;- que os irmaos Lucietti ausentaram-se desta localida-

de, sendo que foi o depoente quem despachou ~mudança dos mesmos, destinada 

a Rio Capinzal. Dada a palavra aos acusados João Feliciano Marques e Kurt 

Manoel Popp, por eles nada foi requerido. E como nada mais disse e . nem lhe 

foi perguntado , deu-oe por findo este depoimento, que depois de lido e acha

do conforme, vai assinado pelo depoente, pelos acusados,e pel 

Comia - o. Eu, Osvaldo 

~~ Secretario. 
-----y+-------~~-------

___ $.~~--~-- :t~:rdib~;/L ..,_~~-~ 

GE 

Depoente Acusado Acusado 

N 

DE .A C H 0: 

Havendo referencia no depoimento do sr. Augusto Fuhr, ao 
no~e do sr. Germano trapazzon, seja o mesmo arrolado como teste
munha, em substituição ao sr. João Lucietti, que se encontra fora
gido. 

O Snr. Secretario providenciara a respetiva intimação. 

A T E A 

T .APA~ZON, brasileiro, casado, com 33 anos de idade, residente em 

erd izes, ""stad o de ~anta Catarina, estabelecido com ferraria, sabendo lor 

a escrever;-tes~~~ de dizer a verdade, sobre 
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sobre tudo o ~ue souber e lhe for perguntado, a respeito do caso de que tra

ta este inquérito, cujo objetivo lhe foi explicado, sendo inquirida, disse:-
' que e o proprietario de uma ferraria existente nesta localidade;- que hu 

tempos alugou dita ferraria ao ferreiro Angelo Lucietti, continuando a tra

balhar em dependencia separada da mesma oficina;- que ouviu dizer pelo pro-
' 

prio ferreiro Angelo Lucietti, que este possuia material pertencente a s

trada;- que esse material se compunha de mÓlas, pÓlcas, pedaços de trilhos, 

etc.;- que em data que não se recorda o ferreiro Augusto Fuhr disse ao depo

ente que o ferreiro Lucietti estava usando material pertencente ao Deposito 

da Estrada, tendo posteriormente o depoente verificado que a afirmativa fora 

verdadeira;- que não sabe tenham os acusados Joao F.Mar ues e Ku t o 

do os autores do furto·- que os referidos acusados, foram elo 

tos, uma ou duas vezes na ferraria de sua ropriedada, tendo o de cento com 

elas tomada mate;- qu~ nao Óde 

do la estiveram,com o ferreiro Angelo Lucietti;- que ouviu dizer, pelo pro

prio ferreiro Lucietti, depois que este foi chamado a Policia , afim de pres

tar declaraç6as sobre o furto, que o mesmo havia enterrado parte do material 

pertencente á .!.strada;- que teve c iene ia, quando o ferreiro J,ucietti lhe en

tregou a oficina, que com o material da ~strada, confecionara ele diversas 

foices, das quais umas quarenta e cinco lhe foram entregues;- que em sua o fi

cima ainda se encontravam restos de material pertencente a ~strada, alguns 

identificados pala Comissão de Inquerito, quando esteve em sua oficina, para 

intimar-lhe a prestar seu depoimento;- que entrega, como entregado tem, a 

Comissáo de Inqueri.fu, todo o rasto de material de propriedade da Estrada. 

Dada a palavra aos acusados João F.Marquas e Kurt ianoel Popp, por eles fo-
I 

ram feitas as seguintes reperguntas:- perguntado se os acusados costumavam 

frequentar sua oficina antas ou depois que se verificaDa a descoberta do 

f~~o de materiais , respondeu:- ~ue os acusados so la estiveram depois da 

descoberta do furto de materiais, sendo que, antes disso, nem mesmo os co-

nhecia. E como nada mais disse a nem lhe foi perguntado , deu- se por findo 

este depoimento, que depois de lidb e achado conforme, vai assinado pelo da

poente, pelos acusados, e p~lJ~amb~o~ d~Co:i~são , )E u, Osvaldo Pereira, 

que o d at i lo grafai e as si o~/-{)///. Pé.. Secretario . 

~ 
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. ~-4;;-dan ------ -----------------
Vice-Presidente 

Na srn dita acima, recebi estes uto 

w~ pa~ll constar lavr~l este t rm ' u 
-~~...-l:ií.il..___....._....._~~~~~ ·-······Secr~tano. 

JUNTADA 
Aos/(.~_ .flij _ fÁq.J_do mês de .. ~···· ..... . de mil nov j )' 

~~~~~:~~:;;~~~ra 
const r lavrei este ter •• asfft ~~~----
S cr t rio. 



REDE DE VIAÇÃO ARANÁ-SANTA CATARINA 

COMISSÃO DE IN UÉRITOS 

lllmos.Snrs . 
João Feliciano Marques e 
Kurt Manoel Popp. 

- P E R D I Z E S 

Comunico-vos que de ordem do Snr. Presidente, que a 

contar da data do vosso ciente, acha-se com vista durante CINCO 

dias, o inquerito administrativo n2 24/40, no qual figurais como 

acusados, afim de apresentardes defeza, juntardes documentos e ar

rolardes testemunhas ate o maximo de sete. 

erdizes, 26 de janho de 1940. 

c i e n t e s: 

x~~:r:At..Q~~------
Data ~ G. /0 <q ~é? 

_t'_d:n/'_~(_ _?.!}z'E_---
D ta. f6- 6' Lj'& 

... .. 

_,tl:k~~ 
Secretario 
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c lo .. 
Cf.RTIPICO qu , na data infra..!..~ .. ~~--~' 
~~-~--~---~~ .. ~~~ 
-~-~p-4-~,::J.. do~~ . 

O r fer 6 rer~d~ ~ deq ~~~. ecre 

E ~---~-d~-· _...de 1oJa. 

TA A 
.. - ~ };_ '~ ~Al~t&iu 0 ês det,··· ~---------- de mil nov '1 
\J~~~-~- 1du~ ~ 
~ .. junto . stes uto .d!d.c.~~r-··"=--·· 
~.aJ-.n.,. .. ·:· .............. como ~~ q . • 
c n t r· lavrai este termo que e.ssfn~ ./. ..... ----········-··--·---~ 

no 



Sin~icato Unitivo ~os ferroviarios ~o raraná . e Santa Catarina~ 
[Reconhecido pelo Mlnlsterio do Trabalho, lndustria e Comércio, em Portaria o. B. c. n. 50.541, de 2 de Marco oe 19381 

S ÉDE CENTRAL : Rua André d e B a r r o s , 2 2 3 C URITIBA - P A RANÁ . 

~-~·-······ ·· · ············································· ········ ; .............. ~ ........ ~ 

Curitl6a, ...... 2 .... da ................. J. ... U .... N .. R .... Q ... : ................... de 19~P ........ . 

9/mor; EnltJ..!~~~mtDtr~~·~·~~~g~ .... ~ .. J~º~ª~º .... ~ .... P~.Q.~o 
.. NESTA ... ........... ~ ........... ............................... , ................................................... ' ... 

Bef. c/nQ . 127 

Temos o prazer de levar ao vosso conhecimento , a desig

nação do advogado deste Sindicato , Snr. ~. Ney Leprevost , ~ara acompanhar 

o processo relativo ao inquerito adminjstrativo nQ . 24/40 no qual oferecerá 

.' defeza em favor dos acusados ferroviarios JOAO F.EIXCIANO MAR~UES e KDBX 

FOPP, associados desta Instituição de classe. 

Cordiais Saudações 

dtc . 





Sin~icato Unitivo ~os ferroviarios ~o Paraná e Santa Catarina 
(Reconhecida pelo Minlsterlo do lrBbalho, lndustrla e Comércio, em Portaria o. O. C. n. 50.541, de 2 de Março de 1938) 

SÉDE CENTRAL : Rua André de Barros , 223 

CURITIBA • PARANA 

O. SR.l?RESIDENTE DIDIAIS MEMBROS DA. COMISSlO DE IN UBBITOS ADMmiS• 
TBATIVOS DA BEDE DE VIAQ40 PABANÁ .. SANTA CATARINA. 

N/ CAPITAL 

o s1m1 oato Uniti.vo doa Ferroviarios do Paraná e santa Catari.Da, 

por seu advogado abaixo assinado, VEIIlt nos autos do Inquarito Administra 

ti.vo nQ . a4/40 , em defêsa dos acusados ferroviarios J O F.BLICIANO MAR-

. iUES KU.Rr P<IPP , e:q>or aom os presentes artigos a verdade , que consta 

do seguinte :• 

l)Pre11m1narmente , Senhores Membros da Comissão de Inquerito, se quer 
pedir a atenção de VV .Excias. l>ara circWlStancia altamente notavel e 
que resuma de todo o :processo linq. 24/40) pela qual se constata que houw 

e a :preocupação firmada, desde a sindicancia comunicada ao Sr. Chefe 
da Locomoção :pela carta de 12 de Maio (f~s.4/5) , de atirar ••• cama res
ponsabilidade toda sobre duas vitimas previamente eleitas para o sacri• 
fi cio... • os dois acusad.os. E, mais do que ninguem, sê: o VV .Excias. tes ... 
temunhas de que houve essa preocupação, de vez que foram VV . Ex:cias . que 
dirigiram o Inquerito e que se deve a VV.Excias. a possibilidade de apu ... 
ração da verdad.e como ela se encontra nos autos , dos ·quais consta que os 
doia acusados são apenas Vitimas de falsas acusações. 

, 2)Ainda como preliminar, se quer ped.ir a atençê:o de VV.Excias . :para o 
fato de que os dois acusadores dos ferroViarios Dão merecem siquer o cre• 
dito mais insignificante, POIS SltO DOIS IADB.OES CONFESSO~ (fls. 7/8) c ... 
Jas declarai)aes si valan em causa pro:pria , não merecem fe , sem outros u 

om:provantea, quando assacam cumplicidade á terceiros .. os ferroviarios 
is estes , bem demonstratam nas demais :p~I~s do processad.o , n!o serem 

autores do delito que lhes quizeram atrib e simplesmente , duas viti• 
s de um ambiente de trabalho verdadeiramente viciado onde os proprios 
efes locais não suportam o ·mais simples cotejo com o mais humilde de 

seua inferiores hierarqtp.cos. l?or outro lado , se :pede a atenção de vv. 
Excias , ainda , para o fato de que , os acusados não podem ser punidos :pe
las acusações dos ferreiros IlJCI::Er.r!I , quando VV .Excias. não lograram in• 
quirir este acusadores na presença dos mesmos ferroviarios , n!o tendo , 
por isso tambem, o minimo valor semelhantes acusaç~es , ainda desfeita 
com a~uga es:petacular dos ferreiros que apropria policia não cuidou 
de recambiar embora conste dos autos de Inquerito até o endereço deles • • 
(Fls 36). 3l Assim, pelo merito , destruida que ficou a falsa hipotese levanta
da contra os acusa~os ~los ferreiros LUCIETTI , tão babeis rece:ptadores 
de roubos ou, quiça ate ladrões coms~dos que , ENTERRA..EA.M NUMA ROÇA DE 
BATATAS parte do material pertencente a Bede , (como o afirmaram duas das 
testemunhas ouvidas no processado) tendo fugido em seguida ao sentirem 
a ação :policial contra eles w ferreiros - certamente com receio de ve~em 
a verdade aparecer , resta apenas apontar a VV . Excias. o conJunto de fa• 
tos consignados nas demais peças dos autos, onde se vê o ferreiro BUSCH 
como o ,centro de tod.a a historia , por ser fator de uma. longa :irregulari• 
dada somente reprimida quanio se ~ouie assacar sobre os acusados uma 
responsabilidade e uma culpa que eles não merecem E PELA QUAL NlO PODEM 
SER PUNIDOS SOB PENA. DE SE PRATICAR A MAIS CLAMOROSA DAS IN.TUST~~S ,pois 
é certo que o Inquerito, para ser regular e Justo , deverá condu a ou
tros inqueritos e á :punição de verdadeiros culpados ABSOLVEND .. SE OS 



Sin~icato Unitivo . ~os ferroviarios ~o Paraná e Santa Catarina 
[Reconhecido pelo Ministerlo do Trabalho, lndustria e c·omércio, em Portaria 8. 8. C. n. 50.541, de 2 de Março de 1938) 

SÉDE CENTRAL: Rua André de Barro9, 223 

CURITIBA • PARANÁ 

OUSADOS 1 UE atO INOCENTES • Mas , sem nós retendermos a.nte:por ao julga ... 
manto honesto de vv. Excias., fugimos da lavar o reciocinio da Colanda 
Comissão da InQUeritos :para a axistencia da verdadeiros cul:p~dos , cer, 
tos como estamos de QUe os conhecimentos de VV.E:x;cia . :pelo trato d~e .. 
to com todos os :personagens que surgem nas :paginas do :processado, ja 
lhes ha-de ter revelado a verdade e feito conhecer e confirmar CONVIC· 
Q!O Q.UB T.A.MBEM B NOSSA Q.UANTO J.. INJUSTIÇA DAS ACUSAÇOES LEVAN.ÇADAS CON
~BA OS DOIS FERROVIABIOS, tão gritante assa injustiça que esta a exigir 
severa :punição contra todos... os acusadores e contra quantos hajam :pro-
curado çolaborar nessa trama ignominiosa feita :para jogar sobre inocan .. 
tes o :peso de culpas Que alo de terceiros. 

4) Por isso,· certos de que á inteligencia a á honestidade de vv.Ex• 
cias. se :pode confiar a guarda da verdade , suprindo a Colenda Comissão 
de Inquerito as falbas existentes neste articulado , :paiimos para os fer~ 
roviarios JOIO FELXCIANO MARQ.UES e ~ POP.P que se lhes determine a 
volta :para o trabalho , :por n!o serem verdadeiras as acusações feitas co 
tra os mesmos e o contrario dessas acusações ter ficado provado dos aut 
a , com o que VV.Excias. terão feito 

Curitiba , 2~ de Junho de 1940. 

• 



REDE DE VIAÇÃO P· ANÁ-S!NTA CATARINA 

COMIS ÃO DE I ~UÉRITOS, AdMINISTRATIVOS 

Ilmo . Snr. 
René Alberto Labbé, 
.Maquinista em 
:PERDIZES. 

IN~UERITO ADMINISTRATIVO N2 24/40. 

Afim de prestardes vosso depoimento perante ésta Comissão, 

no inquerito determinado pela Superintendoncia da Rede, pala Porta

ria de 17 do fluente, para apurar a falta grave arguida contra o 

ajustador João Feliciano . Marques . e o praticante de oficio Kurt Ma-

noel Popp, concernente em desvio de materiais do Deposito de Maqui

nas de :Perdizes, conforme consta dos documentos anexos a Portaria e 

por terdes sido arrola o' como testemunha do defesa dos acusados João 

F.Marques e Kurt Popp, pela presente ficais INTIMADO a comparecer em 

o dia 27 do corrente, a hora NOVE a no local onda a Comissão estiver 

reunid , no recinto de um carro de serviço estacionado no quadro das~ 

ta estação. 

Perdizes, 27 de junho de 1940. 

C i e n t e: 

#~~:A'~~:_ -
Dataa;L b'- ?Ye 

- João B.No 
Presidente da 

__ (.. 



Al~TA CATA~ INA 

COMI 

Ilmo. nr. 
Francisco ~rnandes Monteiro, 
Máquinista, 

E DI l.. E 

SI. 24/40. 

Afim de prestardes vosso depoireento perante Ósta omissão, no 

inqueri to d oterrn inado pela S t~perj ntendenc ia da tzede, pela Portaria de 

17 do mes em curso, para apurar a falta grávo arguida contra o ajusta

dor João F.1 arques e o praticante de oficio Kurt Manoel Popp , concer

nente em desvio de materiais do ~eposito de Máquinas de Perdizes, con-

' forme consta dos documentos anexos a ortaria e por terdes sido arro-

lado como testemunha de defesa dos acusados João F . 1arques e Kurt ~a-

noel Popp, pela presente ficais intimado a comparecer em o dia 27 do 

fluente, á hÓra NOVE E TRI TA e no local onde a Comissão estiver reu-

nida, no recinto de um carro de serviço estacionado no quadro desta 

estação. 

Perdizes, 27 de junho de 1940. 

C i e n t e: 

.. -

------~~~=· ~r;~idente da Comissao 



I I T O I V O ~-24/40. 

A S S D A 

---ooOoo---

os vinte e sete di s do mes de junho de mil novecentos e qu renta, 

hora NOVE, no recinto da um carro de serviço estacionado no quadro da es

taç - o de erdizes, onde se achavam reunidos os membros da Comissao do in

querito em topico, estando presentes os acusados João Felioiano Marques e 

Kurt Manoel opp, pelo Snr. residente foi aberta a audienoi , com as for

malidades do estilo, mandando apregoar os nomes das testemunhas intimadas, 

a requerimento dos acusados, srs. Joao F. arques e Kurt I anoel Popp , p ra 

prost,rem depoimento neste inquerito;- e tendo o nr. Secretario declara

do ue responderam ao pregao e se achavam presentes os srs. ~ene Alberto 

Labbe e rancisco •rnandes Monteiro, foi dado inicio a inçuiriçao, do modo 

seguinte:-

r i m e i r a t e s t e m u n h a (de defesa) 

RENE LBERTO LAB , francas, casado, com 48 anos de idade, residente em 
~ 

erdizes, Estado de ~anta Catarina, contando 26 anos de serviço nesta Rede, 

onde desempenha a funçao de Maquinista, sabend~ ler e escrever;- tcste~u

nha que prestou a promessa de so dizer a verdade sobre o que souber e lhe 

for perguntado a respeito do caso de que trata este inquérito, ~rincipal

mente no que diz respeito as alegaçoes de defesa apresentadas pelos srs. 

Joáo F. arques e Kurt Manoel opp, sendo in uirida, disse:- que conhece os 

acusados de ha muito, sabendo, de ciencia propria, que os mesmos sao tra-

conduta;- que qu nto ao furto d ouviu dizer que foi praticado, 

nao sabendo entretanto qual o autor ou utores;- que nao pode firmar te

nham sido os acusados quem praticaram o furto, tambem não sabendo si deixa

ram de o praticar;- que depÕe, principalmente, cobre o procedimento ferro

viario dos acue dos, que pode o assificar de otimo. • como nada mais disse 

e nem lhe foi perguntado, deu-co por finfo este depoirronto, que depois de 

lido e achado conforme, vai assin do pelo depoente, pelos ousados, e pe-

rereira, ue o datilografei e assi-

1~ J:A(_,ã -b:;;?~---cusa o / 



lnquerlto Administrativo n.0 
... .?.4..f.1: ... .... ContlnuaçAo ... ~. ?. .... ~.~J?.O imen to do sr. Rene 

~.--e-4-tfZ~ 
'.~ 

' ------------------------
Vice- residente· • ' I 

SEGU DA T E S T E UNHA ( de defes 

RANCISCO rRNANDE x ONTtiRo,hespanhol, casado, com 38 anos de idade, resi

dente em Perdizes, F.~tado de Santa Catarina, contando 23 anos de serviço 

nesta Rede, onde desempanha a função de Máquinista, sabendo ler e escre

ver;- testemunha que prestou a promessa de só dizer a verdade sobra o que 

souber e lhe for perguntado a ~espeito do caso de que trata este inquerito, 

principalmente no que diz respeito ás alegações de defesa apresentadas pe

los srs. João F . arques e Kurt Manoel opp, sendo inquirida, disse:- que 

nada sabe com respeito ao furto de materiais do DepÓsito de Perdizes;- que 

conhece os acusados, sabendo trabalhadores e honestos;- que trabalha ha 

trais para quatro anos junto com os acusados, podendo, portanto, abonar o 

procedimento dos mesmos. E, como nada mais disse e nem Jhe foi perguntado, 

deu-se por findo este depoimento, que depois de lido e do conforme, 

vai assinado pelo depoente, pelos acusados, e p~~mem:~~• da Comissão. 

Eu, Osvaldo 'ereira , que . o datilografei e assin ~~PLSecreta
o 

rio. 

Depoente Acusado 

-f~_d:JJi-
Acusado -*--------/ reside 

U- t-'~~~, 
------- ----------------~ 

Vice-Presidente 

• 



REDE D 

c 

TE R o DE ENTREGA 

Aos vinte a seis dias do mas de junho de mil novecentos e quarBn

ta, no DepÓsito de M quinas de Perdizes, onde se achavam presentes os 

Sra. Dr. João B.Nogueira, Arnoldo Meister e Osvaldo .Pereira, respetiva

mente Presidente, Vice-Presidente e Secretario da Comissão de Inquerito 

Administrativo n~ 24/40, compareceu o Snr . Fernando Buaoh, ferreiro, es

tabelecido nesta Vil , o qual, confirmando as declarações que ja havia 

prestado aos membros da Comissão, entregou a mesma uma grelha da locomo

tiva em estado de nóva, pesando 30 quilos a qual, segundo informou, foi 

encontrada em um prédio visinho ao seu. Recebida a referida grelha de lo

oomotiv pelos membros da Comissão, determinou o Snr. Presidente fossem 

as declarações do Ferreiro Fernando Busch reduzidas a termo, consignando

se no mesmo que as declarações supra só foram preat das quando a Comissão 

d inquerito esteve em eu ferraria, afim de intimar-lha para prestar de

clar ções no presente inquerito. Por ser v rdade, lavrei o presente ter

mo de entrega, que depois de lido e achado conforme, vai · nssinado pelos 

presentes, e pelas 

que o datilografei 

___ fi .. ~~ 
I J?;;;i~;z-,. 



DE DZ 
, 

..mA- S11NT 

/.. 
D~ I ~U& 

UTO DE REF.N8"'t'O 

s v1 nt e j d:1 s 1 e. j u nh , :!. 9 40 , n · fj cj n· 'e f,.rr 

ri er enc nte ;;>r,. .:r rm n Jtr · p · zz n , nd 13 .se J , nt~ · varo a 

:,j!' ~ Dr . J B. N I}U -1 r , rn 1 Osv 1 • "r"'i r , r e~ 

r "j ent ... ~ J r~tar1 C nú S3 

e Inqueri t • tioini "'t~at_v n• .31/40 , te r1 1 1 t o p 1 Jr • .J 

ret ri f 1 do or 'ct. 

o r . I r s· de nt O m1r.> o de Inqu ri to dot r 1 l"d 

e t d m U.i t forr ri · quo f 1 

f 1 t e r 1 s p . Çf d 

ontn.:: e ,;L'1 ~ do · vo; um .:..p· t d v u ns : u par ::lÇ de 

b 1 e t o. te tri l no3 ; doi J e _ços de ra 1 o 1ptic W.1U .1 o jun_ 

~~o e tr11 !'los; e i s pol c '3 no v '3 lc ur::~ p 1 o,; o. o sei s tu r _ti nd 

E com n: rL !n' · "" foi ~:n ,o ntr· ... , 1 ~temi nau sr . Presidente f sse 

p.el3:n'31.o , ,..~ndo _ a::.r do c c t:lp~tente t n. E por s r VGS_ 

e , 1 vrei c opetente ter o e pree s~ , qu p i s 11 

cn· ca.nfon e pe1 · s pa.r t "' pr ::> nt s , f 1 por t d sei n ..~o , bom 

· s sim e1 · s testemunn s baix , Eu t Osv d • ereir 1 eere tor1 , 

presente torroo , s31n n j!h~t~P<:!__, 

~<?4~~ ·{-eJ~, 
Vi e ~resi•ente D 1 arant 

que 1 'Nrei 



!_ QUEHI ID 24/40. 

Vinte e sete s o es e junn e I!lil nov ... nt s cp rent 

m um r e serviç o'"'t· oi n n qti rd12E a, n.-

se e ntr v !Il pre ,..ent :::: s srs. Dr. J 

e t~ 

:S.N gu 1 r rn 1 1!e1stsr 

E 0 'JV • • l"lre1r , r CJp e ti v i'l.M nt , Pro si ente, Vi - res1 ente e S r 

t 1e n Ooi!l1 I nqu ri t m1n1str ti v n• 2t1/40;- Jerge 1 v 

Li sb vhefe ô• Dep it , e r~. r ,1 i H n t e1 r , Fi s · 1 e ... m-

bu ti ve1 s e E1 vi n e O i v eir. ?r n ., . · . uense õ• !) p si t , s 

ois u1 tirn 9 servi ni teste unn s, f j e 'nr . resi ente entre-

0 Ue sr. J rge Sil ,, Li sb hef • Dep it ~u nt<l lU 
' . 

t ri 1 ' entr GUe e ~r nen id n s ferr 1 3 3 ti CUl res, sr:J. 

l!,ern n Bus n e Genn · n .Jtr p ~z n, c nst nt~ do ur • ..i. c. -.pa, u gr 1 h 

f _n· 1n 1 ti V c ... t ; z p 2 ntas e 1 6t'1 n v · ;- a p 

. GU1h s cn v , um ....... p t d v g· , us .... , ULl );>fd -'Ç• .l bel te 

tr11 h "' pe C; lipti Ul.l cn p · jul~':" tr1-,. ..... , 
1 n ; 6 p '1 :::: n v uo 1 g· 6 turif 3 V$1 o. 1 3nr . 

J ru rle i1 v Li sb foi f' it ~er oi . te ri 1 aupr qu· 1 

.. h u ert r.J.O recebi E p r e r ver 1 vr 1 pr ,.. t 
' • "" 

teme ~ ntr , -i' ~poi j e 1 i l e a c nf n .1 , v 1 a sin· 

de r t:" · 

e p el s te stenunh s 

ue • · til 

id 
1. rrno q 

....... -'~~~~~~;.;...~..-....---......... -.-.Gr tarlo 



I N 

T O I O 

Jetenoinou b. r•uperinten en i~ ... 
·c e ~ .. or Po t'- i de 17 

'e j • .~.o o , ~ ..... l)er~ura do pre ·ente i .... u .. :i to c :i L.> ..,r ..... ti v0 , 

com o f.; de LU\. r f-... t .... ;r ..... ve vr~uid:... ontr ..... o ..... ·ust:...do Jo-:o 

Feli 18.no l.1(ir ... uea e pr ..... tlc nte V. ...... t Popp, r1 os o n e. .. _e ... cic::.o :to 

1 .. 0_ ·to le H. 1 Uinas <le PerdiGeo , os 1U~is, (:e,r;u.'IJ. o 
, 

(.,; ::1...,. 

sinu·c 
, 

L.. J('l _ ao rocesso , Jr cediLL- por ore m do D p~;.;. ... t~ ..... 1-

to du Locomoção, subtrftír Jl1 di verso rm:.tteriai..; )ertencenteo ·' 

.. ê e, Jc...ru. ve .. •e-lo aoc ·erre ... os o;;:o e 1 elo Lucietti o 

Inst ..... ludu u ';omie _,...o, eu ' 1 i icio ..... OL suu..:~ t.Cc...l.bul110i.) , te:t -

do tonu'lo as lecl~ ... ra.ções doô c...cus do,.;) , d ts test munhu.s de ~C 1 1::.. .. ç·-o 

recebido defêca eLe it )reue te.du. .. elos u.cus"dos .. o int r 1élio 

do · dvoL>L.do do .Ji!'l ··c(.... ~Jo e toma os os i o· me~toJ de u ...... · teste-.. 
rnunhas ele de!'ê a, c. ... --rolud<...u... pelo o u.Cll.J dos . 

• • • • • • • • • • • • • 

O .. :er1 eiro :.lgUdto Fuhr , estubel ciclo ~o. 1 .:: ..... r·1 i& nu v ·la 

de Pera.ises, notL.nclo o clecréscir .o de seuo n-.~~,:;,OGios, )..;"OCUJ'uU 

b r c 'lh;,a , tendo conse~uitlo , :.. .. ós demorado trc...bu.ll1o, s~ber .ue 

eQt~ vu. sen o víti.ma de c nctlrrenciu. desle· l uor · rte do .... fer.ei-

ros o·--:o e Al1gelo Lucietti, ue ven li r m o jétoo de erro e uço a 

re ·os re ltl....iidi Limos , _>odendo ~&. er t l v nt ge porque cornpr -

vu.m f~~ o furt do <' T~ê >u.6--- do elo meGmo pre~o i sifni ict...nte 

Levou o ~to uo conlllici~e.to do '~1e do Deposito, sr . Jo rge da 

~)i l v Li ( bôu, o .. uul, EW1 L. ti ~lt( e (....t_,re · Giv , info nou o.o denu. cian 

te ue o m~teri-1 nUo Jerten·i~ o De 10 ito , po e §dte levou o 

c ... wo u.O conl ecir.1e1 -:.o du. poli c i '·' ten .... o "" m rl st , 

l.l.s,_unto , detern j_nuclo Gi.llig lnci"" ue culi 1inou com a etehçuo os 

im licu.c os- f e· o .... tTo·-o e 1 1gelo Luci tti e eriroViu.."'ios 

li c i 



Follo .... 

delee ci~ de ~oliciu decl r· r 1 os ferreiros Lucietti ue 

e êtiv 1 1te con r· ~JYl r teri· 1 ) e te 1·ente ao ) ~ oL·· to e .. u. .. os 

vendedoJ. es fÔru. .1 os et p egu.dos João Feliciw o V 1. t Po ... , 

ambob com exe.ccicio no D )OSito o ea.lis d 

ven edo res e c ) r c1 ores do r.n t .riu.l furtu.do , os Jri-

m iro · com) a do rnuterio.l , identií'icu 1do os ven eJo:ces ; o n~ tti-

c nte Ui't negou su .. •rtici d;Co no fu to , o we;:;r..o n- o suce do 
' 

com o ou. o .1.~ elici ... o I r ... ue ue ' ó m is t· r ve·o a 

neg r sun · H~.:o cri inos • . 
, 

on eC"J..... "'OVi e ciL., deu o elegado de oliciu. .. o ence ... ~ ad 

a s [;ti vi · de, ... 1 na.o devêrü. inst uru.r o cot l. te1 te in(., e ri o 

oliciul e u reender o m' teri.:.l furt do. 

• • • • • • • • • • • • • • • 

Pr st o su ..... s declrrações no procesbo , os u.Clsadoc n g r 

'termin tor e 1te c uu.l ... uer Pc. rti ipar~c:"o no furto de m ... teriü.iS , pro-

atribuir n cw1sa elo cte .... iúl ue que nece~ s ri.:.~.t e te t:Xistiria 

no De os i to , o f~ to o ch ' f e do 1esmo : .. . ~. orge d c'il v Lisbô,, , 

... o exerc c o de ·uu.s fuDçõe · , d~ .... r e· tr g r t.ri· i 
.. 
e e o 

erreiro Pernu.11 o Bm:ch , em etribuiç -o 

ferreiro o Je osito . 

servi·os pre~t do~ lo 

seu depoiule to , co 10 primeirc teste unha de cu" .uo , o f:ir o 

'ilv·. Li ·bô~, clléfe o 6Q • G1>0S:1. to , co fir tou irregul ri -

d e .ont'dL pelos o.cus dos , re~onllece1 o o seu er o, logo cor it:,i -

do co c oSé:.<.t; - o d~Li libe ... ·lidwles ., Declu.rOLl 11u.i s a teste 1u .lha 
, . 

ue h vi n ~ e lOS indícios contr o J "a ticWlte rel·tiv me te 

o fu ·to de m ..... teriu.iJ , pois elos 

cietti e ·_u udto wr coro artic· ~nte o elito; te o o r 

t r.1ber 
, 

-... cw J)lice no fu ... to , te.~. do i o "" 01 t o c o t l 

p lo pr tic te )o p , te do decl r 3 ~0 do pr tic~te que t .b~J ~ 

cus<.;i,do, co 



lnquerlto Admtntatratlvo n. • .. .24/. ... Contlnuaçlo ... 

Lucietti; ,t1e o c:.justado 

ocasiuo em que foi upont do 

su p~rticipaç~o no. crime~ 

lll 

na 

urro-

lád~s na port ria , 

No depoir. ento d 1 ril e i r ..... 

ci!...s c.. çC:o crir inos~ pru.tic 

pelos ferreiros Fernando 

zon, tendo Comi:::>:ão , de ~ecessid~de d serem ~u-

vidas s decl raçõ s dos fe reiros Jo~o e ngelo Lucietti . 
.,. ,..., ..... 
1 ao \.len-

do sido possiveL o depoimento os dois u&tir o, pois , yós ser desco -

berto o delito , fugir(.o.m de Perdiues , fcram oC' der is crrolados co 10 

,tester,unh~f:f de G.CllSI: çJo . 

F lcLndo no in nerito , •e.d1G.ndo Busch i-"' "rna que foi por v·.ri s 
~ 

vê ·es olicitudo a conprur mat riais ue reconheceu como ser o da 

T~êd , ... _,;:o o c~uerendo con pr· o 'Ue QU ndo necessit va de q~lquer 

b st~v~ solicitu · ~ue l e ueriu entregue , )Or ordem do 

c~efe do De~ o ·ito, ou ~elos ucub do ou elo ch f do Deposita o 

ss fir '-'tive. ;Óde ser tomad cor 10 verdudeira , • ois n'To seri. 

lÓ rico Ue C011 JTtiSSe nu te ri lU e lhe e ria fornecido , r.1 di nte 

lin.les uolicitação o 

uuudo c i tc.do ·.r o. de ôr no in· üeri 

llbCh apresentou .' o.uissão de de locomoti-

vo.Á, cor letc-.:.r.1e te n6v(.., , firr~u.ndo em urn Jre-

dia ViSiühO O Sell~> ssa peça, devid r 1e.~. te p i.'G de.. , foi entregue 

Conlio. -o , tendo 'i o l~.:.vrado ó competente auto le entreg ..... o 

';on o de. oii 181 to d ttJste 1un.h· h ..... ~i irn u 
I 

1leru . .r.1e.l te a denuncia dE.da elos cus dos efe do De)o-

si to diS..:Junl a do m~tt..riU;l da t.êde como se lhe pertenceshe , oob a 

· legct ão de re ribui :-o · 



' -
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.. ... ?..4/.~ ..... Conttnuaçlo.9..9 .... J ... l ... to r O - 1 V 

.t u~usto ... 1Ull , o d~u 1c · . 1te do .t"t to c ... uint teJter unhu de 

.... cu.J .... ·:o, em seu e oiwen~vo de fls .. ini'Órr 1 .. ue · oube por in te r.-

nédio de "9er lurdo '}uli 1 .. ue o oetls visinl1os Lucietti havi m com-

p t..do w-n fe"ixe de molas, pese..._ do rn is ou me no 75 ui los , 

ço de 200 o quilo e .ue LO ser descob~ to o ~1rto , foi o m~terial 

enterrudo proximo L. ferr ri do i k .. os Lttciett • 

Pel.o de oir.1ento cl . tester Jlllll u Bernardo r lina teve a Jonisr ão 

ciênci de J.uc n ..1.errariu ue pertenceru. aoo irn ·-os Lucietti e 

J.ue c. tu\.Álm 1 ·e ..)ertence b.O ferrei .. o ,..e r e tos 

do materiu.l , ue fôra furtc...clo e de pro ted de cl' n:de . Por-.....c1 pre 

en idos diversos' ·teriais erte~ce es o D )O, ito , de ~:to e~iu

tentes n ferr ...... "i t..cima refericl , co si tellte ern ont'"""s rle ·UJ.h 

de cll ve . s ·ttc.... , bolet de trilho , dois )eduços de rnol litic , 

WIJB. ch turefondes . oi l vr do 

o ""'uto de reens~o, t do tod o m teri· oido r ol1ido ao e-

osi o .. 

. i e icaci~ r • Ç-0 olic" 1 d ter3illOl Co fo·s 

maior · Lt, 1ti :.tele de . te ri 1, er.1 te11 .. o c nsw ~i o elo 

f rto . 

e li r 1 n e ni:o oi o~sivel os depoimeitoc dod 

~ J'e nd.ido 

1to ... es do 

e; ..... _ ... 

Jo~o e. el o Lu ·ietti , figuras centr 'is no fLL. to ,.ue se verificou 

no D .osito c.e Perdi eo c~ ~ 

• • • • • • • • • • • 

Pind a inc liriçCo d t.J tef..ter unh e ç .... o, foi dc....do v·i .Jt 

do p o .. es. o os .. u dos , p, .. rc.~. · uefêba , t s meur os , rlentro do 

rc... o re ul u. rese t do efês es~rit e s tes-

temwu1ab e efês • 

Peru· de êo QUO · rti do a í'e::.,ro ", 

r -o 11erece crurli t ' eve .... o do o 

l rido lo loccl o elito o 



Follo ... .f2e1 ... 
#M·1 

. UJ testem l1 o de defêsa bonur.I nic e,nte . o ·) cedim o 

_ter::. o r ,, os cui::le.dos , .)rincip 1 ente n[... purte funcioná.l9 

• • • o • o • o • • • 

C ui i do sarne t ex in ,cl todc....s u.s ;)eç s do prese:1.te i.n ... ueri o 

h goLt a Co .issão b. conclusão de 

~ '.,JOSito de rn& uin s de Perct.ices 

ue :na v· rios mêses vem ue do o 

~m · eu m~teriul, ~ue 
, 

criminoscnente desvi do por em1regados , p r ser vendfdo iverso:J 

ferrei~ s d• Perdi es , e re os ... usib elo Lucietti , o: o uciet 

e Ter '1 10 Strup zzon. 

res onsu.bilidade oüo 
, 

r ue .... e evi-

dente , pois 
; 

ue, si e bem ver de ue o v lor d· ·cus· c-o ~o. 1 
J 

por mgelo Lucietti o ·re i:il reatriçfo , or est r êie envolvido 

no urto , meno ; erd .de não <. ue urn conjunto de c·.~.. cur1s+ t..ncias 

ontt..m o just do cor o .t)o. ticip nte no furto , .Jendo de c i t r 1ue , 

com ordem ou nüo do vllcfe do Deposito , entregou o.o ferreiro Per1a:n 

do Busch diver..;os Hlb.teri s pertencentes á Hêde . \lern dioso , c 1an-

do usado na policia, frente ao ferreiro ~~elo Lucietti , n-o ce 

efendeu com o vigor ~. .. ue ins.t)ira os ino entes ó 

.. u-..~. to u.o raticante Kurt H. Po p, ficu em duvid 
. , 

Sl e ou ul.1ado , tendo- se em vist sua: , ti tude n policia e a 

erdiste ci er aii · sua nüo ·ul) bilid.ade . 

a notu.r , ntret to , 

Perdises devem ser imput·do , 

e ·o mesmo , -r o Jorg du. Sil V'"' Lisl)Ô' 

se verificaram no 

e p te , ao ch 

o exen.)lO aos 

seus 5ubordi do ciu f lt de ebcr upul o com ue di .... ) unhé.. do rn te• 

ra i : edi L!e os 

err.·p reg·. do ' ... U lhe ,., stüo oubo in dos L.gissem de P 1e 
, 

a .cor etuo 

O r o J orge du Silv Li.sbô c nclenou-'3e o r s ~r su s decl -

~~ oveit ndo a lv ~~ -o e cue ~~vu 1 teri~l à 

ele er.1 etribuiçao a se vi ~o .. que p e ·tu.vu ao De osito o .:erreiro 
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Ferm.u do Bu ch o 

Teve u .o nissão o 1ortunicl de ele c 

o es ou.l o 

, 
.. o .. e o · co lf1i tos ue ..,e 

.. ss · n, oi ão int -·o1 ,. i · rl 

1 ro d ...... eô ... u~.:o de Perdise , c n 

po ' l .ue c e erificou e tre doi..;) filllc ·o 1 

den~ro do 

1t o r·-
, 

1.3 'l _ 

et 1 P rdis ·• .. uí s, ôegw1 o in~5 .d1es ue ' .,o io ilo o t ve, 
, 

'c•' ,.., ._,c,>.J 

re .. ons_bi1id~de o sr . J o g da )i1v isbô· , c r ela;Co 

uO L~to 'e kteri, i~ , deiXOU e ser devid ~nt 

se ern vL:ltu. jurisp ud ... nci u 1 lime do Con · e111o l cion· 1 do T 

b_.1llo ue véd'- ·eja t st wlha e i ... ueri vO d.ni L .. .~r t JO ' on-

j;;lideru. , ao nes o t . 1 o, corno as. ivel , .. or . _to, du..· 

1 en.alido. es estutuid' s no urt . 54 elo Jecr ~ to nu 20 . 465 , de lQ <te 

outubro d 1 1. 

Entret........ o , cor o 111ed.i . ·eli li 1 r ..u ..... l .. · r roce men .~o , 

com o · irn de u.cc uteltir . o c.ltr Lmon:io d Hêde , c é v~ o .~hefe do 6Q 
. , 
J ·on-fast do de seu c go , e , tendo-. e er viot 

t~r ê1e mais de 35 ' 10s de ervi o 
, 

t d' 8 I i u 

de 50 .inos de ici de, isto é, j ' t endo ad uiri o o "i ·e~to Jleno 

1rreV'br:;'vel 
, 
~ r )O + d . 

' v o 1 - ou 

em c ..... rgo CO(i1Pc.. ti vel com a su · d· de 

n-o der J.de ual uer di eç.:'o o 

Em concluo-o: -

e ... "' po e tado ou aproveit~do 

"' r·o sse ue 

..... ) ~ o. U.e.1u 1Ciu preoent· da contru o · just"" or o.:o e1· ci~.~. .. o 

r r .. 11.eo { Jrocede 1 te , esto.n O êl i11C1 o O .. -- lÇO S r O t • ..J4 , 

1.et L.. i ) , o ec Pto nQ ..20.4 ·5 , e 10 e ou 1bro e 19r 1; 

b) - dent.L ci· )reoent· d contr o )r tic 'lt Kurt I . Po..,>p 



n 

o 

. ) ;_ t.;V 

.. {ê e , )u, . 

ju tiç o 

' 
Oi Q S~O rt ·eib a provas e oU ~Ul bil'du 

úe )uni .;o , )01 .1-0 ter comu:.lic do o 

.b.tvr u.l , do , u~ 1 ti Ü1 to ; 

n 

ue 

er.1et ·do o 
, 

c:....u ·o o v 

C c o CO! "O 

CuritÍ b& , 17 de jul10 

i d 

e irelto e 

, 



MiNiSTÉ~iO DA ViAçÃo E OB~AS PÚBLiCAS 

RliCiii Cliii VIAçÃo ~RANA'- S. CATARINA 

Curitiba, 26 de julho de 1940. 

NCI I-24-40/2850. 

Do Su~erintendente da Rede de Viaç o 
?araná oanta Catarina . 

Ao Snr. · Presidente do Conselho Nacional 
do Trabalho. 

Assunto :Autorisação ~ara demitir um ser
ventuario da Rede. 

Anéxo : utos do inquérito nc 24/40. 

I - De acOrdo com as conclus~es do ~resente inquérito 

administrativo, tenho a honra de solicitar desse colendo Con

selho autorisação ~ara demitir do serviço da Rede o serventua~ 

rio João Feliciano Marqu s, ~or ter cometido a falta grave ~re

vista na letra (a ) do art . 54 do decréto nQ 2o .465, U.e lQ de 

outubro de 1931. 

II - uanto ao serventuario Jorge da Silva Lisboa, 

determinei fosse aberto novo iny_uérito adrniniStrativo, afim 

de apurar devid me te sua res~onsabilidade, tencb em vista o 

rel tório da comiss~o encarregada do ~resente in uérito . 
; III w Apresento-vos ~rotostos de real estima e elevada 

consideraÇão . 

C/OIJJ. 
DB/aug. 

#1-?h~ f'>~~# ~ 
~/"tYP'~t!Y-a/ #-/~ t2 I 

Duri~l Britto e Silva 
Su~~ r i ntend.e 1te . 



.-

.. t 



M I 'II S TÉRIO 00 TRAElALHO, INDÚSTRIA E COMI:!RCtO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

t::=::::~::=:~:::~::~:~:::::: :::~~::::=:::: 
a ... a .. João. .. .e li ciano .. Marq_ue.s .... e ... ob:ter. .. a uto.rização .... dt:l .. o ... dis.:p .nsar. .• 

. :-:-. ::: .~ ~.-. ~ -~.-::. :::::: .~.~. :::;::.-::.-::fui.s ... l adr<3e.s ... e ... r.ece;p.tador.es ... d.e ... fur..tos.,. .. . a garr.a .. 

o.s ... ;p.ela ... :p.oli.cia., .... lev. .a..taram ... c.ontra ... os ... acusa os ... a ... im:p.utação ... qu 

he.s .. era ... f .ei.ta.,. ... c .ns.e. uind..o ... assim ... a ... li.b.e.rd.ade.,. .. do .... y_ue ... s e ... valer. 

.ara ... .í\lt5ir .•....... .eu ... c.wn];llic.e .... e ... so.cio., .... _p.o.r.em, ... não .... se ... ;p.o.ude .. .aus.en.t 

· g.urand.o ... no .... inque .ito. não ... .c.omo .. acusad.o , ... mas .. como. p.r·.ime.ira .. tes . 

. e unha ... de ... .acus.aç.ã.o., ... .aliás ... a ... unica .... que ... pr.oc.ura ... f a z.e.r. .car.ga .. con~ 

.a ... os ... acusados .•...... .Lffi.tretan.to.,. ... a ... _pro.:pri.a .. comissão .. d-e. in ue.ri.to., . 

. o.c.ur.and..o .... ino.cen.t .a:::lo .. .. e ... concluir. ... ;p.ela ... cu.ih:pabilidad.e .. de .. ..roão ... F.a-

i ciano... ar~.:~.ue.s., ..... não .... .e ... _po.d.e ... fur. .tar .... á .... ev..idencia., ..... conc~uindo~.,.,. . ~.~ 

........................................ ~~ .Ha .... a ... nn.tar .. , ..... en.tr. .tanto., .... ~,i.Ue ... os ... 1.u.r.to.s ... 'J.UE3; ... s .e ... v.eri~ 

.................... icaram ... n.o .... d.e;posita ... d..e .. J?.erdiz.es ... de:v.em ... .s.er ... impu.tados., .... em .. 

_ ......................... gr.and.e ... J).ar.t .e., ..... ao ..... che.f.e ... d..o .... me.smo., ..... Sr. .. .... J:.or.e;e .... da ... Silva ... Li,.s . .,.. 

_ .................... b.oa.,. .... çtue., .... dand.o ... .axem:p.lo ... aos . .s eus .... subo.r.dinados ... d.a, ... ;falta .... . 

...................... .d.e .... escrupulo ..... com .... q_ue ... disp.unha .... d.o .... ma.terial ... da.... -ed..e., .... não .... .. 

....... ............. :tinha ... a ... nec.e.s.sari;a .... energia ... par.a ... imped.ir. ... y_.ue .... as .... e.m;pr.ega~ .. 

... .................. do.s ... q_ue ... lh.e .... es.t:lo .. .. sub.ordinados .... agissem ... de ... mane.ir.a ... corr.e.t • 

............................................ '. ~ . 0. ... -Sr .•..... J .org.e .... da ... .S.il.v.a ... Lis. .o. a .. c. nd.enau~.s e . .ao .... p.re.s.ta.r 

......... ........... suas... e.clar.aç.ões, ... .não ... lhe. .. .a;pr.o:v:.ei.tauà..o .. .. a ... .ale.GB--ção... e ... y_ue 

... ; ................ dav.a .. ma.t .er.ial ... da ... R de ... em. ... r .etribw.ção .. a .s rv.i .ços ... ue. .. p . e.s 

.................... tava ... ao .... ~_pos.ito ... Ferna.ndo .... usch ... ,. ................. ~ ................... ,.,. ................ , ..... . ~ ............ .., ... 

.... ............. ......... ........... ~.Te.ve .... a .... C.omis.são .... o,P.or.t.un..id.ad.e ... de ... c.ons.t.ata.r ... .a .. com_ple . 

................... ... t .a ... .fal.t.a .... de .. di sci:plina . ue r .eina .. en.tre ... o ... .pe.s.soal ... d.o ... De;p.o 

................. .. sito .. de ... P.erd.izes, .. .mo.tivada :pe.la ... a.ti.tude .... e v:olent.e ... d.o ..... 

........... . ....... Oheí.e ... do .... D.e.:p.asi.t .o, ... Que não ... :pÓ e ... rnais .r.e;primir. ... os ... con1"'.11~ 

..................... to s ... y,_ue. ... se ... .o.r~i: inam. ... en.tr.e. ... o ... ;p. . soal. .. ..... s.si.m , . ... f oi ... a ... Comis 

.................. s~o . in t .errom_pid.a ... em ... seus.. traoalhos, .... dentr.o ... do .... quad.r.o ... d.a ... 

............ .. .. estação . .d.e ... er.diz.es, .... com .. .a ... c.cna à.e:pr.imen.te ... d.e ... luta ... cor.;po . 

... , ............ ral .que ... se. verificou .en.t.:Ce .. dois .. :f'uncionar.ios. da. .. tr.açi!o., ... 

.... .............. com .. séda ... em .. J?er.di~S·B···· ···Alili:s, . .. segundo ··iní'Gr.rneU1i~k-
1 



............... .. ..... mi.s.s.~o .... o.:O. .t.e.v:.e. ~ .... es;;?.ªª ... oeP..Q...s. ... s.ão .... Q.i.ª:r.Jas., .. ~~ . :-. ~ .-:: . ::-. ::-.. ~ .:: .::-. ::-. ~:::~:~.~~--

' -:: .~.:":'. ~.=-~-~. :":" .. o::::-:.::-. ~::::::.':':. ::-.:::.Llis ... o .... Y..ue .... cons.ta ... d..o .... r .ela:tor.io. ... õ..a. .... Com.issã.o .. , .... ª ..... 
folhas ... 5.5 ... e ... b6 . ...... ..ilintretant.o., .... d.emons.tr.and..o .... sua ... m~ ... f'.é. ... e ... í'a.lt.a .... d..e .. 

cr.i.te:r.io., .... aliás. .. homoloe;ados ... p.ela ... adminis.tr.ação .. da ... empresa., .... ao ... 

êm ... v.ez. ... de .... conc1:uir .... hones.ta.m.e.d.t.e., . . sim_:pl.e.smen.te, .... ;p.e.la ... im_pr.o.ced..en 
' ' 

cia ... dá ... cusaç.ão ---e---l,)el<>. ins.taur. ção .. de ... novo ... inY,;uer.i.to ... adm.inis.tr -

tiv:o .... contra ... o ... .ver.dadeir.o .. culpaa.o., ... él..e .. cul.Pa .. ttio ... ev.ide.n.t .e ... no.s. ... a.u 

tos, .... :pr.ocura .. inoc e.n ta:-:".1.0 .. e .. inv..es.te .... contr.a .. o .. .acusad.o ... í'lagran t.e~ 

men te .... inocente. . . ..... Isso .. não .. .é. d.e. .. admi.l.~ar , ... en.t.1.:etanto., .. . :po.L'Y:,uanto ... 
' se .. -t · . a -ta ... de .. uma ... .em:p.a.--esa ... ..:.tua vem. .. o.s tens i vamen.te r ev.el and.o .... animo 

de .. ;per.seguição .... con tra. s .eus humildes ~erv.entuario.s, ... a . ;pon.t.o. de .. 

instituir .comiss ão .. permanen.te ... de inqueri.to .. e pre;par.ar .material 
, ' Ja ... impr.es.so .. p ra ... ess.e .. fim, .como se. :pod.e .. .ver .. dos .aut.os .. e ... d..e .. tan 

to.s outros .. ~.:~..u.e ... em .. y_u8ntid..ade .. inumernv.el .. t .ê.m. .. transi 'Lado .. :p.ar ... es.t 

Conselho., .... q_u~si ... sempre .. im:proced.en.tes .... ~aminemos , .... afinal, .. a s 

I 

s.tanc.ia .... da ... acusaçã.o . .... A :pr:imeir.a ... testemunha, ... Jort_,e . d..a .Silva L1 -

boa, .... chfe .. . do ... dep.o.si.to .... de ... .Perd..i ze s., .. o ... :v.erd.adeir.o .... .cul:paão . ., .... .c.on .e -

sa .... t .er ... d.a.J o .. .mate .ial...da ... em:pr.eza ... sob o .... :P..r:~. :t .ex..t.o .. 0..\3 .]ªg~-~.n. -~.9 .... 4,ª 

s .er.viç.o.s , ... folhas. 22 ... a .. 24., ..... c.onfirmand..o. y,_ue .. ta.e.s .. e.n tregas . fo:r..~ .... 

f .eitas ... ou .. dire.tame.nt.e .. :por. .. s.i .. ou .. .:por or.d.~Jm. s.ua :pelo. acusado, .. se.. 

subordinado .. ..... .A .... segund.a .... t.este~unha .. d.e .... acusação, .... 1'.olhas . 3.0, .. nacl 

sa·ba . ....... A ... ter.ceira., .. . :f'olha.s ... 3l., .. .. dec1ara que .... " soube .. que não .. quere 

do .. conf es s.ar ... a .. .a.u.t .o ia ... do .... d.eli.t.o .... fai ... o ... :pJ.:a.t.i.can.t. e .Kur t .. .Pr..eso ~- .. 

Iss.o . é. bem. eluc.ida ti vo .. da . . com:p.c.essão .. oli.cial ... exer.c.ida ... can tra .. .. 
o.s .. acusad.os ..... Af'.i.z;~rna .. Binda ... que .. os .. á;usad.o.s ... tra alhavam. .. de .. harm~ 
nia ... c.om ... o .... che.fe ... do ... d.e:p.o.si.to.;\ ... nada. s.ab.end.o. c.o.o..tx.·.a . a .... c.ondu.t.a. ... <lo.s I . . 

........ , ~ ... " \ 

mes.mo.s . ...... Sao ... . ... o . .. che.f:e ... do': Q..e. .Si tó ... co.s,tuma. l,)ro..t .eger .... alguns. 
. '· ' ; . ' ' . . \ 

empr..egados .. e :p.e.r pee~l.i r.-:···?~t~p. s. ... e_;:-' _u~J. •. ~mo .. deu ... a .. um ferr.~tr.o .. 
. , 

ma.t.erisl .d.a .. estrada . ..... A ... quar.ta .. tes.temunha .... é. wn. .. dos ... oenefi.c iaà..o. 

pela ... liberal.idade ... Q.o ... che;fe. ... da .... dep.osi.to ......... ~m ... s .eu d.e:p.oimento ..... de .. .. 

fo.lba.s ... ;)2. ... con!~es a ... o ... r.ece o.irnen.to ..... d.o ... ma.t.e.r·.i.al .... s.o .. b .. .. .o .... Iu;:.e.Y.ª.z.t .o .... d. .. e 

pagamento .... de ... serv:iças ... .:pr..es.tad..o.s .... e .. .afirma ... ~ue .... o.s .. a.c.us.ad.o. s .... tJ..®.Qª· 
' ' ln.e .. .. v.eo. . .eram ... ma.Lerial .... da .... empreza .. ....... .A .. çtuin ta .. . L e.s .t .emunha, .... f .o.lha.s 
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DEPA R T AME NTO NACIONAL DO TRABAHLO bO 

........................................................................................ .. ............................................................................................................ 1. . ... 7.9.4.':':' .. 40 

3.3 .. e 3 4 , ..... o .. d.enun.ciant.e .... d.o ... r . .ub.o ... d..e ... mat erial., .... r .e.la.ta .... a ... man.eira ..... 

.1;1gre.s.si.v.a. ... por.q,ue .. fo.i ... rec ebido .... ;p..elo ..... che.f .e .... d.o .... d.e:Qo.lhi.:to. ..... Cluando .... f .o 

d.enun.ciar ..... e.ss.e ... r.oub.a .......... A ... ~ma.tiva .. . da .... chefe ... d.o .. d.epo sito ... d.e ..... q_u 

não .. hav.ia .... :fal:ta ... lguma. .... d.e .... Ill..c:"l.:L.er.ial .... .e .... suas ... .am.eaç.as ..... e .... insul:Lo.s .... a 

d.enuncian te.,. .... bem .... av.id.enci.am ... quan.to a ini.cia ti v.a ... d.es te ... :pr:.ej.ud.ic 

va ... seus .. -int-eresses ........ .A.:Ci.r.ma . .ainda .que ... nada .... abe., ... quanto .... ao .. f:at , 

contra ·D ·B· acusad.os .. ........ A s-ex-ta ... tes-temunha , ... folhas .3o.., .... nada .. saba .•. 

A .... sa.tima.. . ... ul.tima .... t s t unha. ... d.e .... acusação., ..... o ..... a.utro ..... e ..... o.o.nf.es.s .. o. ... r . 

ce:p.tador. .... clo .... í'.ur.to., ... .. s.uspe iti.s.s.imo., .... po.r:.tan.to., .... .a:penas .... afiriili::l ..... J±Ua .... l 

vi:u ... os ... a.cusadós. .... t.ót.nando .... mat.e ... com. os .. d.emai 

is---os .... p,r.·.ss-enc-iou .... confabulando ........... No-tê:-..s.e ... ~ue .... tra.balhav.a .... j -lm.-t 

.t .e .... c.om ... o.s .... lad.rõas .... .f'oragid.os .•......... .tLahi .... t .mina ... a ... :p .. ov..a .... tes.temun.ba. 

1 contra .. os .. acusados . . Si. se t1.a.tasse . e ... inQ.uerito contra----o chef 

1

1 

do .. d.epa.sita., ... .a .. conclusão .... so .... pocler.ia .. ser ... d..e ... ~..±ue .. . a .... c .;i.me .... es;ta.va. .... 

. .IJr.o.v:.ad.o .... e .... c.onf'.ess.ado •........ M.as. ... .contr.a .. J:oão ... F.a1-ici.ano ···Marq;ues .. ··nad ·-;-· 
I . 
I áosol ut1:1men te. nada, fai .... a;purad.o, ..... an.tes ..... e:vid.enciand.o ..... o .... inqueri.t 

l.sua ... per.feit.a .... inoc.encia .... e .... a .... culpa .... d.o .... v..erd.ad.e.ir.a ..... cr.imino.so .... ...... N.es. 

l.sas .... .co.nd.i.ç.õ.es .... é .. d.e .... .s.er. ... negada .... a:pr.ov. .. ção .... ao .... .i.n-±uer..i.to .... e ... de.t.ermi 

i.nada ... a ... r..eint.egr.ação .... do .... acus.ado ......... .Ao .. mesmo ..... tem_po .... d-e:v:e ... a. ... admini-s 

tr.ação .. .cla .... .em_preza s.e.r .... c.ensu:bada ... pela .... :fal-ta .. .. -e .... cri-t-er.i-o-- -<J:l:l:e ---mai 

I 
.. uma ... .v.az .... d.emons.tra .... encaminhand.o .... a .... es.L.a ... .Oonselh.o., ... .. com ... o .... .r.i. .. to ... de ... 

· o . .o.ter sua cwnplid.ad.e para se.us .desmandos., .... um .... inqu.er.i .to . que. não 

.é ... mais ... d.Cf ····Y:ue .... uma ... aci.nt:.ç -sa .. .. d .. emons-traç-ão---d-e ---s-eu ... afiimo ... de ... p-erse 
i, 

uii;.!o .... d.e.s.enc.ad.ead..o .. __ contra .... v..itimas ... incle1'asas,. .... .cons .. ti:tuind.o ..... tal. 

a.!X.onta .. J.JJIL.d.e.sreapeJ~o ... lL.autorià. d.e .... publica, .. JJlerece or .... d.e ..... a~e 

r.~:~~::~nd:~ .:l1;bi~~ 81t~l~~·~·~·~·-~=·~~~-~-
................................................................... .. ............. O.:ti.c.i.al ... .admini.s.trativ..a .... J ................................... .. ............................. . 
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PARECER 

O presente inquérito prove .m. de uma empreza que 

se encontra sob a administração da União. 

De acôrdo com a orientação adaptada neste Conse-

lho, em face de recente despacho do Sr . Presidente da Republica , 

não tem este Instituto competencia para apreciar as questões que 

se relacionem cpm o direito de estabilidade doa funcionários de 

tais empreza s. 

Rio , 7 de noveml:r o de 1940 

a) Natercia Silveira 

Proc. Adj . 

Beilwtta- n ti J ~ Cam,(J/I'tJ 

Uio de JatUiiro,~ 1'' ,..LJ''_,._..,.__ 

----~ 
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M. T . I. C .-- CONSELHO NAC IO NAL DO TRABALHO 

Proc . 13 . 794/40 

SV/DEC 

Inquérito administrativo instaurado pela 
Rêde de Viação Paraná Sta. Catarina con
tra J oão Feliciano Marques . 

Péde esta procuradoria venia para repetir o parecer 

do dr. Procurador .Adjunto a fls. 61 sobre a situação da em

prêsa autora do inquérito • 

.A Rêde de Viação Paraná-Santa Catarina está incorpo

rada ao Govêrno Federal , como patrimonio da União pelo decreto 

lei 2.073 de 8 de março de 1940 e já o Suprêmo Tribunal Federal 

decidiu ser o Conselho Nacional do Trabalho incompetente para 

condenar a União • 

.Apreciar o mérito do presente processo importa em 

averiguar si a bstrada - e portanto a União - deve ter seu ato 

mantido ou si deve ser condenada a reintegrar o funcionário , 

pagando- lhe os vencimentos do pra so em que esteve susp enso e 

contando esse praso para sua folha de serviços . 

Não se trata de emprêsa arrendada a um Estado, nem 

com administração autarquica , mas de estrada dirétamente subme 

tida á Inspetoria Federal de Estradas e ao Ministério da Viação 

pelo que, repetimos , nos parece f alecer competencia ao E. Con- . 

selho Nacional do Trabalho para decidir no feito . 

M~RITO 

Quanto ao mér i to do processo , sobre o qual opinamos 

em atenção á E. 3a. Câmara, deve ser julgada não provada a 



M . T . I. C. -- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

acusação , de acôrdo com a informação de f1s~ 58 a 60 . 

Rio de Janeiro , 3 de Fevereiro de 1941 
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M . T. I. C . - CON SE LH O NA C IO NAL DO TR A B A L H O 

-----Co- , ,v ta 
I 

Incom!)etência dq Conselho Nacional 

do Trabalho para comenar a União. 

BA:RECER DO PROCURADOR GERAL DA REPUBLICAI 

DR. GABRIEL DE REZENDE PASSOS, na. ação proposta por José de ~es~, 

em;pregado da Estrada de Ferr o de Goiás, no Juizo <ilia 2a Vara er a 

para cobrar salarios de çp e se julgava credor :por sentença do Con

selho Nacional do Trabalho: 

... .. 

• • • • • • • • • • • • • 

• Ora, o agravante é funcionaria de uma em;pre 

za • enoam;pada pela União " , é pois f'uncionar 

publico , cuJa sorte se julga na unica Justiça 

em QUe a Uni!o responde, qual seja a JUstiça 

Comum, mesmo porque a União só será. comenada 

af'inal pelo Supremo Tribunal .b'ederal, e não 

existe. da justiça trabalhista recurso ordina

rio para o Egregio Tribunal. 

A união, alem disso, tem fÔro proprio, unico 

em que :pÓde demandar e ser demandada." 

O parecer citado foi dado em razão de agravo, 

no Supremo Tribunal Federal,que manteve a decisão agravada e julgou 

o autor carecedor de ação. 

Publicado n" O Jornal " de 

( pag. 4). 
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rocesso n l .794 de 12!2· 

p r discord r ue o ~oneel o oi 1 do co et nci 

para c onde r!, r i nião, u nsa tam em a proa ra oria. at discord, noia sus-

tentei no meu ato no proce ao 12. 48 de 194 • in1u ri o nd in tr tivo ue 

respondeu p lo ici de e. o i guez, o fo ui t , t id Car i de • 1lil, a.a 

ede de Vi ç o nt ,· tarin - p trl oni d úOl o. ue no, vor~._u ill-

go p ovad f·lta ~rave d acu do J ~o 1 cia.n rq es, n,. cante d V 

.nn '-.iur ta ~ t rino.. , " é · uido o de io ue ma·ori l 

QUe a v.io.-f rre· • re1 to r, sr. 'on ot. ia 'o..,t., cund nd pr cu-

do 1 , ~o acl n rov d Jl se r u n p imin r c nc rdou no in-

u r t:). u c rdo t al ~nte. 

· ncido n pr 1 m n r d c ona 1 J.o p r o n r Tn 

r me oto abr o er ta- d f r d <.t 

ra á- ta .a.t.nr'n ia, doia cus. d , o t r r i 

o ratic nt ~urt s· o e n ri o.p I U pr c. 

qw n ~.;o o prim i 
' 

co. ra e undo. ~ oc r a ri o r .l 

tor aao Jela i p ocedenci t u de adordo com c omis.t o de 

i u rito a.té c f J r d lva . ·a 

n-o: o foi co1~ i c nd d r t o d s doi 

o e preg·td s .. Di nt , J é , do purud , p de lr nontr le • 

.LJi to o i qu rit <..: o o 1 t a o roc d 

fi 1 r n ~u t • 
, 

li nt r- e 

.- .1 i , d d..... , mi , q nd n u pr ada. ·u ç o u os acu d 

cu a n c ~ e do de osito con ra q em ão s roced i • ia rel"'t rio a 

e refir • 

uet r ino ~upe i t>nd nci d· õ e, ortari d 1·· un 10 p as ..>, 

· bertur p resente inque to adm 1 iatr· ti v • co fi de a ura.r 

r v ar uidn contr o ajustado o o e ict q e s ') ti c .... nt rt 

• 
t oa com e e ·cicio no e osit e u nas e . e diaes, s 

infere aindicanch n roc e , p o d d or o do 

D part cnto do · c o 
' 

btr ir. l v soe t i tenc nt 
, 



êde, para v nde-los aos ferreiros o e Angelo Luciett i . Instala da Comia -

são, deu ela i nicio aos seus trabalhos, tendo tom do as declar~çõe dos cusa-

dos, das teetemun_!aB d acuea.ão, recebido defesa escrita apresentada pelos , cu-

aa do s por intermedio do advog· do do Síndica o e tom. doa os dep oimentos de dua 

test emunhas de defesa , arroladas pelos acusa os . 

. . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . 
O ~erre iro Augusto uhr, eet belecido com ferra r i n vila de Perdises, no-

nr' ... decresc imo de seus negoc i os, procurou saber a ·caue , tendo conseguido, 

s ,mor do tr bal o, a ber que est va sendo viti de concurrencia desleal 

or arte dos ferreiros J ~o e Angelo "ucietti, q~ e vendia objetos de ferro e 

aç o a preços reduzidissirnos, podendo f a ze . t .1 vant gem p ) .L e c rnprav m ferro 

furtad d R .de, pag· nd~ pelo me smo preç o insignificante. Levou o f a to ao conhe

cimento do c efe do Depo ito, Sr . Jorge da Silv TAisb ôa, o qu 1, em atitude 

"' grese · va, in·.formou ao denunci nte que o terial n~o pert ·ncia ao eposito, 

rém est levou o caso ao conhec nto da p olicia~ tendo a mesma, para soluç~o 

do a • aunto, deter inad diligencia que culminou com a detenç o doe i plicad e

ferrei ro s Jotto e Angelo I.ucietti e ferroviàrioa J o o 'eliciano o. r ues e Kurt 

, • P opp. f delegacia de policia decl rar os ferrei ro s Luc i ct i ue e'eti -

vamente compraram material . pertencente ao J)epoeito e que s vendedores f oram os 

emprega d a To o :&'el icia.no arque ur t opp, ambos com exercicio no epoaito • 
• 

Realiz da acare çAo entre vendedores e co pr dores dom te ia furtado, c>n-

firmar os primeir s a co pr do ~1terial, dentific ndo os vendedores ; o 

Yll'atic nte Ku ·t negou a sua p rti c 'paç o no furto, o mesmo nllo sucedendo com 

o ajuet dor Jo o eliciano arques que, s6 is t rde, veiu negar sua a o 

criminos • Com essa providencia, deu o delegado de policia por encerrad a 

eu atividade, quando deveria instaurar o oo~ atente inquerito polioi 1 e 

apree1d er o m terial furt do • 
... .. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Prest nd o sua s declarações no procee o, os acusados negar terminantemente 

u lquer part icipaç o no furto de materiais, procur ndo a.tri uir a ca..us do des-

f~lque que neceas riamente existiria no Dep sito, a o f a to do chefe do .. smo ar. 

e da Silva Lia õa , no xercici de sua funcao, m~ndar entr 
i 

r ma.ter aia da 

ede ao ferr ira Fernando usch, em r etribui Oo a serviÇo pre tudo pelo fer·eiro 



,, 

o Deposito. 

111n seu d po1mento, co o pri elr test munha de acusação, o ar. Jorge d 

Gil v · isoõa, chefe do 6Q 'Depo i to, con.'i .. o irr gularidade a~onl da pelos 

acusados, r conlece d1 o u erro, logo corrigido c m c asa ~o das lioerali-

d·.dea. Declarou ma te temunl ue haviam aerio 1ndicioa c nt o 'l ra. ti cr1n-

te pp , relc.t v entE o furto e mat ri a, pois f ra , 1 onta pelo fe rei-

os Jo TJ ci t 1 e xuguo to 'F'uhr co:no p · ticip·ant.e no del' to· ue o "' 1st a r 

. ... m em ero. c np ltce no furto, tendo i do a· ontado como t· 1 pelo pra. ti 

o ' t do a d c r r .ç o do prÓtic nte qu . t m em acue do, c fi o 

c o eJoi cnt n policl pelo ferr ir L cietti •ue just do o el -

c an rquea n·o negou, n ..-a. ai m q o pontada como autou (0 d~a io 

"o t i 1, a eu o no crim • 

e ioli e 'regor orta-

r , n· d· esclarecer m ao r oo.eo e e. 

o de oirn nto da pri ira teote:nun1a de cus ç h r ~ rencia. · ção cri-

.'nosa pratic da, conci nte ou incon i t m nt , rre .roa 'ernando ~uan , 

' ernerdJ alina e rrerm no Str· · z n, t ndo a ' o, de inicio, not do ne-

cessidade d seren ouvid a as declar· ç a 10s ferr troa J S.o nge o IJuc i et ti. 

o tendo si.d a~~vel o e} oi.~ to o io ul 1 os, pois, pó ser a.acoo r-

to o delito, fu iram d erde es, f ra d s ·r lados c nno t .:. temu !las 

de acuaaç 

'. land n in u r· t , ti rn ndo ~u ch inform., que oi por v ria SO• 

icitado ~ com rur p rqu uo.ndo n c sita a de · ualquer nuteria 

dos ou pelo 

de·r, 

n dio.r. t a: l ... .. 

ntregue, '10 

SOllC L t uO. 

eee afi at va ode ser to adA c 10 veida-

m terial ue 111 s. ·i forn cid , 

ctta p depo uo in ri ,o, o f'.xrei-

ro rnanuo usch a-pre:en ou á. :omie ão de ... n e"ito, u a g eluu e 1 c m iva, 

c plet m nte nova, afir ndo que fora cJ t da m u r dio viziuno ao eu. 

. aa pe , d vid m ntc pes da, foi ntreg1e >missão, tend sido lavrado o cqm-

etente auto de ntr.ga. 'om o depoi ento d te te~unh .r.n ndo usch foi co 

· -~ da plennmente .. enuncia dado pelos acusado d oue o Jhefe do Depoai o 

Dispunha do e lhe pertenc 

buiç~o u 



Augusto Fuhr, o denunciante do furto e quinta testemunha de a cusação, em 

seu depoi nto de fls. informa que eoubé nor intermedio de nernardo }alina que 

os seus vizinhos J,uoietti haviam comprado um f ix de molas, pesando mais ou 

menos 75 quilos, ao preço de . 200 o quilo e que ao ser desco erto o furto, foi 

o material nterr do proximo á ferraria dos irmnoa Lucietti. 

Pel > depoi1'~ento ~a testemun a ernardo Ga.lina tevL a Comissão ciencia de ue .. 
na ferraria que pertencera aos irmãos r~ucietti e que atualmente pertence ao fer-

-::-ei · '"C' nnano .3trpuzzon havia restos do material que fora furt l. do e de proprie.-
o.-.... f da. 1 e de. Ti' Jr m npresndidos di verso mate ri ia pertencentes ao Dep si to, 

de ato existentes n· f erraria acima referida , consistente em pontas de agulhas 

de chave, sapata, bo dois pedaços de mola elitica, uma oh )a d 
I ( /f 

junção de trilhos, turefindes. •'oi lavrado o a.ut o de apreen o, t endo 

todo o mat rial sido recolhido ao Dep sito. 

ineficacia da açao policial det rminoi não fosse preendi do maoir quanti-

dade de mat rial, em t po consumido pelos au t ores o f urto. 

lnfelisrnente não foi poseivel os depoi entoe doa ferreiros Jo o e Angelo 
• Lucietti, figuras centr ia no furto, qu e verificou no Deposito de Perdisea. 

Finda a inquiriçã das testemunhas de acusa~ ão, foi dado viat~ do processo 

aos acusados, para defes , tendo os mesmos, dentro do praso regulament· r,a.pre-

sent~1.do defesa esc ri t e arrol .do duas testemunha. de defesa.. 

Pensa a defea que partind a a.cuoaçtto de "ladrõt. s confessos '', não erece 

credito, devendo se~ levado em c ta terem os a cusado e fugiao do loc~l do 

delito. 

te temunhas de defesa a unicamente o procedimento a.nter'or do 

acusados, principalmente na part funcional. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Cuid~dosamente examinad a tod~ a as peças do presente inqu ri o, cheg u a 

Comisst1o á conclus~o de que a vo.rios meses vem sendo o eposito de maq i s de 

Perdiaea desf· lcado et seu material, qu é criminosament desviado por empre-

gados, para. se r endido diversos ferr iros de 'erdiaea, entre os quais ng -

1 Lucietti, João Lucie tti e German Str pazzon. 



• 

-5-

liciano eviden.te _pois 

que , ai é b m verdade que o v.lor da cus ç o formul d~ por An elo Lucietti 

sobre 1 um reetriç-o, prestar ele envolv'do no fu·to, 1 enos v rdade ~o 

que um conjtJn to de c1rcunatancias apon run o ajuat. dor c9mo participante no f r-
') 

tq, s ndo de cit r que, c rdem ou no do chef do Depo ito, entr gou o f.r-

r .iro ~ e rn ndo ~uech di eras materia is pe-teno ntes 

"' 
J,l de. lém di ao, qtJUn-

do acue do na policia , frente ao ferreiro Angelo Lucietti, n: o s e defendeu co 
, ,.. or que na ira o inocentes. . .. 

uan o ratic nte urt U. onn, f ca a Comisa"o em .. 
' 

.-...;;;.;;:;.i..= .. o, tendo-se em vi t Stla atlt de n p llcia e persl t rnc ia em firmar 

sua n o culpa.bilid d • 

a not·r, entret nt , 

do 

r neira cor-

~· 
o ar • J'orge d[ uJ.lV 

lhe pro v itando r . 1 gt ção d ue dava c- t r al d· retribui ç ~o a ser 

VlÇ B e reut V l o e sito o ferreiro mnd o 

eve Uomlael'lo a oportunida d t~::r a diacipli -

_n_a;.....;;~o.;.;.,;;_..;.;;~;,:..;,;;;;.......;:e~r;;.;lt=r.!_o os i to de ti v do )elo ti tude be-

nevol nt d h f do ~oeito, que n o pode ru la re 1m1r oa c~nfllt ue s 

origi1 m entre o ~e al . 

, se 1, oi ' m1 são inter om ida e a ua tr brl o, dentr ua r 

est ç o d ·erdi.aes, com c na d r ente e lut cor o r ou e se verif~oou 

ei tre do f une i o. ta ri o d tr ç o, com s~d l' ·'s, g ndo nfor-... 
' .. 

a.es que a Comi s o obt ve, essa. a cena e e. 
• A resnonso. iltdac e do ar. Jor dt •. ..ill Ll e t>~ co r .laç o no fu rto d 

materiai , deixou de ser devidamente apr ciad , t ndo- vista ju 1 ... pru-

enc n.nanimP. do ' o:1aclho cional do r·bnlho qu v d a j a t em 

d'Tliniatr·t· o, c ns1der d, o o tempo, o .o a usado, ' s. i el 

ort· to, d. penalid'lt es e . tatuidaa no art.54 do .u cr to nu Gú.465, d 1º d 

)Utubro d 1931. 



Entretanto, como medida pre_liminar a qualquer procedimento, -c·o_m -:o fim 

de acautelar o patrimonio da R~de, deve o chefe do 60 Deposito ser afastàdo 

de f3eU cargo, e tendo-se em vista já contar ele mais de 35 anos de serviços 

pre_stados á Estrada ~ mais de 50 anos de idme, isto é, já tendo adquirido 

o direito p ,eno e irrevogavel á aposentadoria, - ou. ser aposentado ou apro

v_eitado em cargo compativel com a sua idade e competencia, cargo esse qUe n o 

dem•nde qualquer direção. 

Em -,onclusão:-

a., denuncia apresentada contra o ajustador João Feliciano Marques é proce-

dente, estando ele incurso nas sanções do art. 54, letra a, do decreto n020465, 

de 10 de outubro de 1931; 

b)- - a denuncia presentada contr o praticante Kurt M. Popp é im rocedente 

pois sAo frageis as provas de sua culpabilida.de, sendo entretanto passivel de 

puniçAo, por não ter comunicado, o desf alque do material, do qual tinha conhe-

cimento; 

-c) - devem estes au t os ser remetidos á Superintendencia da Rêde, para que j -ul

gue o presente caso como achar de direito e de justiça. 

• 

S.M.J. -
Wl, 

Curitiba, 1? de julho de 1940." 

Diante do exposto aprovo o inquerito para autorizar a d*miseAo de Jo!o 

ciano Marques. 
Fe.li- 1\ 

Este o meu voto, em que quero condenar a forma de se maniCestar o funcio

naria informante da Secretar! do .onselho. Sua função não é opinativa. Assim, 

entretanto
1

n!1o pensando, passa a agredir a empresa e a Comissão de inquerito. 

A esta acusa de "má fé e falta de crll.terio, aliás, homologados pela administra-

çao da empre~a1 ao envez de concluir
1

honestamente, simplesmente pela improceden

cia do inquerito". 
/ 

,. Q,uanto a empresa observa- ••• "se trata de uma empresa que vem ostenc a-. 
/ 

mente revelando anin;to de perseguição c-ontra os seus humildes servidores" 
~ 

"Ao nosso tempo deve a administraç§.o de empresa a·er ~pela f E 1 ta de 
~ .. 

cri teria que mais uma vez demonstra encaminhando a este Conselho(ê; rito de 
( 



• 

' 

-7- ~-

obter eu cu.~licidBde para seuo dcmandoa, um in uerito que n-o é mais do qu 

u acintosa demonstr ç o do e u animo d perseguiç o de enc de d contra Ti-

ti a indefesas." 

xc de-e , po iti ente, esse funcionaria qu não qui ver e d clara-
/ 

ção escrit com fi reconhecid d dos " intrujões', (comp radores de fur-

tos)t" Eu abaixo assinado, o e do, ferr iro, co 26 nos de idade, resid nt 

este
9

~istrito de ' erdisee, com a pr s ente declaro, que no dia 23 de r ç o do 

no, ás 21 hor e, comprei do r. J o o ,eliciano arques emprega o d 

Estr de •erro • P ulo-Rio Gr nd , um feixe de olas de ço, ndo qu n-
• 

teriorm.ente já tinha comprado outro f ix d ol e do m amo J r. o o el i cia-

no r qu es bem assim 17 p o,~as d u poleg d , um m tro de cano de u pole-

gud d dia etro, e dois tro de ferro redondo d u plg. por s r verd -

de oniquo o resent 8r. ng lo .Lucletti. t .. 
o decl r nte, • co o consta do f nquerito, depoi de f z r eet declar ç o fu-

" giu co receio de a r pr ao c o o . ?-~~~ · 
• o sim, que o tuncionario info nte, Luiz d l mont cha 

que perseguição e ataca t o violentamente a ad i nistr ç o de um tra da de ... , 
erro do patrimonio da UniAo l ~ 

Acho que esse funcionaria que já teve igual procedimento no processo 
I 

12.948 de 1940 deve er advertido por haver tao lamentavelmente exorbitado da s 
I 

suas funções. 

• 

3a. Camara do Conselho Nacional do Trabalho, 

29 de abril de 1941. 

Ozéas Motta. . -
~ 

• 
• • 

• • 
• 



• 

MINIST!ÕRIO 00 TR ABAL H O, INDÚSTRIA E COM!ÕRCIO 

CONSELHO NACIONAL D O TRA B ALHO 

ACORDÃ O 

(3a.c . -175/41) \ 

Proc . 13 . 794/40 

1941 

uDesaprova-se um inquérito" • 

••••• 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo do inqué

rito administrativo instaurado pela Rêde de Viação Paraná Sa~ 

ta Catarina contra seu empregado João Feliciano Marques:: 

CONSIDERANDO que , conforme informações contidas 

às fls . 58 a 60, são improcedentes e suspeitas as acusações 

formuladas contra o ferroviério em questão ; 

CONSIDERANDO que a Estrada est~ incorporada à Uni

ão e já o Supremo Tribunal Federal decidiu ser êste Conselho 

incompetente para condenar a União; 

CONSIDERANDO, ainda , que não se tratando de empre

sa arrendada a um Estado , nem com administração autárquica, 

mas, diretamente subordinada à Inspetoria Federal de Estradas, 

falece competência a êste Conselho para decidir no fatQ; 

RESOLVE a 3a. Câmara do Conselho Nacional do Trab~ 

lho negar aprovação ao presente inquérito . 

... . 
Fui presente 

Assinado em 

Rio de Janeiro, 29 de abril d~ 1941 

Presidente 

Relator 

Procurador 

Publi cado no "Diário Oficial" de jf; f- / Cf'J((/} . 



M. T . I. C . - CONSELHO NAC IONAL CO TRABALHO 

. . : ....:. .. .. ; 

l~ 794/40 - STD 567/41 Em 2~ de julho de 1941 

• Sr. Suporlnt ndente. 

Inclu o voa transmito cÓpia aut ntic d do 

cÓrdão proferido nos auto do procea o n 13 794/40 , pe l o 

Con elho Nacional do Tr~b lho1 m se são d Terceira Câmara , 

r e lizad no dia 29 de abril de 19411 e publicado .no Diário 

Ofici 1 de 18 do corrente mê • 

Atenciosa aaudaçõ • 

J~ • 

, . 
' 
. ,. 

\ 
\ 

Sr . Superint ndente d Rêde de V~ ção Paraná-S . C t rtna . 
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